
Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DISPENSA DE LICITAç N  O N. 
002/2026 

CONTRATO: 012/2026 

INFRARED TECNOLOGIA EMI-SEGURANÇA ELETRÔNICA 
LTDA 

CNP] n° 01.727.865/0001-17 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVÓLVIMENTO, 
MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E SEGURANÇA DO 

PORTAL LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA - BA 

MÊS DE COMPETÊNCIA: JANEIRO DE 2026 

PUBLICADO ( ) 
EMPENHI;ADO ( ) 
SIGA ( 

.) 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E SEGURANÇA DO PORTAL 

LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Área Responsável (Secretaria/Departamenton: CAMARA MUNICIPAL DE SERRINIIA/BA 

Responsável pela demanda (Titular da Pasta): Robério do Nascimento 

Função: Chefe de Gabinete 

2. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

Nome Completo: Robério do Nascimento Portaria: 017/2025 

Cargo: Chefe de Gabinete 

Por este instrumento declaro ter ciência de mi indicação para auxiliar ou, a depender do caso, integrar a 

Equipe de Planejamento da Contrataçã ora demand ~. 

ério do Nasciment 

hefe de Gabinete 

3. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

I - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E SEGURANÇA DO PORTAL 

LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

4. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVAU 

A presente demanda visa a contratação de empresa especializada para prestação dos seguintes serviços: 

• A modernização e manutenção do Portal Legislativo são fundamentais para garantir a transparência, 

eficiência e acessibilidade da Câmara Municipal de Serrinha, permitindo que cidadãos, vereadores e 

servidores tenham acesso facilitado às informações legislativas e institucionais. 

• Além disso, diante do aumento de ameaças cibernéticas, toma-se essencial adotar medidas de 

segurança digital robustas para proteger os dados do portal contra ataques, vazamentos e 

indisponibilidades. 

• A contratação visa assegurar que o portal esteja sempre atualizado, seguro e disponível, em 

conformidade com as demandas tecnológicas e os princípios da Lei de Acesso à Informação (Lei n° 

12.527/2011) e da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD — Lei n° 13.709/2018).. 

5. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

Maior transparência e acesso facilitado às informações legislativas para a população; 

Segurança aprimorada, evitando ataques cibernéticos e vazamento de dados; 

Redução de custos operacionais, com um sistema mais eficiente e moderno; 

Melhoria na experiência do usuário, com um portal responsivo e de fácil navegação; 

Cumprimento das exigências legais, incluindo a Lei de Acesso à Informação e a Lei Geral de Proteção de 

Dados (LGPD). 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

6. OBSERVAÇÕES GERAIS 

I- Prazo de Inicio de Contrato: JANEIRO 2026 

II- Prazo de duração do contrato: 29 de janeiro de 2026 

III- Prazo para pagamento: até o decimo dia do mês subsequente 

7. ENCAMINHAMENTO À UNIDADE COMPETENTE 

I - Encaminho ao GABINETE DO PRESIDENTE, para decidir motivadamente sobre o prosseguimento 

ou não da contratação. 

II - Em caso de deliberação pela continuidade da contratação, sugerimos a nomeação da equipe de 

gestão/Fiscalização da Contratação, conforme segue: 

Gestor/Fiscal: EDVAN DOS SANTOS ARAUJO 

SerrinhaBA, 12 de janeiro de 2026 

í 

héd o dq Nasc ento 

Chefe de Gabinete 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E ANÁLISE DE 

RISCOS 

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 

72, inciso 1, da Lei n° 14.133 de 2021, c/c com o Decreto Legislativo 001/2025, art .25, I, Em todas as hipóteses 

de contratação direta previstas nos art. 74 e 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, quando for o caso, enseja a 

prescindibilidade de estudo técnico preliminar e de análise de riscos: 

Art. 18. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar poderá ser dispensada 

nos seguintes casos: 

I - Em todas as hipóteses de contratação direta previstas nos art. 74 e 75 da 

Lei 14.133/21, quando for o caso; 

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o 

interesse público, provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que 

compõem a instrução processual. 

Serrinha/BA, 13 de janeiro de 2026. 

Robério do Nascimento 
Chefe de Gabinete 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

AO SETOR DE LICITAÇÃO 

REFERÊNCA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E SEGURANÇA DO 

PORTAL LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

i 
DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO 

l~ 

Em resposta a DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA, e4dido pela Diretora Geral 

desta casa, AUTORIZO abertura de processo administrativo e encaminho ao Setor de Compras e posteriormente 

ao Setor de Licitações para demais providências administrativas. 

Após, determino que retome o processo para o setor requisitante para que se formalize o TERMO DE 

REFERENCIA e encaminhe os presentes autos ao Setor Contábil para que informe acerca da existência ou não 

de disponibilidade orçamentária para fazer face à despesa solicitada, na hipótese de eventual celebração de 

contrato. 

j 
Posteriormente a manifestação do Setor de Contabilidade, determino a remessa dos autos à Procuradoria 

Jurídica da Camara Municipal, para que proceda a análise e elaboração de parecer jurídico acerca do atendimento 

dos requisitos exigidos pela Lei no 14.133/2021, exarando, ainda, minuta do referido contrato. 

Cumpridas estas determinações, retomem os autos ao Gabinete do Presidente. 

Serrinha/BA, 13 de janeiro de 2026. 

Alexandre IIIIifá Ar újo Júnior 

Presidente da Câmaita Municipal 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

Í 



~ 
Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026 

AUTUAÇÃO 

Aos 13 de janeiro de 2026, na sede da Câmara Municipal de Serrinha, foi encaminhada a este Agente de 

Contratação, na forma da lei, DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DESPESA, oriundo da Secretaria 

Geral, contendo a descrição clara e suficiente da pretensão contratual, justificativa para contratação, consoante 

autorização do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Serrinha/BA, para deflagrar o procedimento 

de DISPENSA DE LICITAÇÃO de acordo com a Lei n° 14.133/2021, pelo que o autuo sob o n° 002/2026, 

Processo Administrativo n°010/2026 

Assim para constar eu, Karla Vilane Oliveira Souza, Agente de Contratação, faço o presente registro e 

autuação. 

Serrinha — BA, 13 de janeiro de 2026 

Kar11 i i --I ï eira ouza~ 
A, ente de Contratação 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 —
CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



B 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E 

SEGURANÇA DO PORTAL LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, INCLUINDO O 

DESENVOLVIMENTO E DESIGN EXCLUSIVO COM LAYOUT PERSONALIZADO ALINHADO À 

IDENTIDADE VISUAL DA CÂMARA, A MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO CONTÍNUA DO CONTEÚDO 

PARA GARANTIR A DISPONIBILIDADE DE INFORMAÇÕES LEGISLATIVAS REIJEVANTES, SUPORTE 

TÉCNICO PARA CORRIGIR ERROS E ASSEGURAR O PLENO FUNCIONAMENTO DO PORTAL 

IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA DIGITAL, COMO FIREWALLS, MONITORAMENTO DE 

TRÁFEGO, PROTEÇÃO CONTRA DDOS, MANUTENÇÃO DE CERTIFICADOS SSL, BACKUPS 

AUTOMÁTICOS E REGULARES COM RECUPERAÇÃO RÁPIDA, MONITORAMENTO EM TEMPO REAL 

PARA IDENTIFICAR VULNERABILIDADES EM CONSONÂNCIA COM AS DEMANDAS TECNOLÓGICAS E 

DE COMUNICAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL, conforme especificações tons ¡antes no Termo de 

Referência O serviço incluirá: 

1.1.1. Desenvolvimento de um portal moderno, funcional e responsivo, com layout 

personalizado alinhado à identidade visual da Câmara; 

1.1.2. Manutenção e atualização contínua do conteúdo legislativo e institucional, garantindo 

acesso público às informações relevantes; 

1.1.3. Suporte técnico especializado para correção de falhas e otimização do funcionamento 

do portal; 

1.1.4. Implantação e gerenciamento de sistemas de segurança digital, I visando a proteção 

contra ameaças cibernéticas e indisponibilidades; 

1.1.5. Monitoramento contínuo e backups automáticos, assegurando a integridade dos 

dados e rápida recuperação em caso de falhas. 

I'll 

2.1. A modernização e manutenção do Portal Legislativo são fundamentais para garantir a 

transparência, eficiência e acessibilidade da Câmara Municipal de Serrinha, permitindo que 

cidadãos, vereadores e servidores tenham acesso facilitado às informações legislativas e 

institucionais. 

2.2. Além disso, diante do aumento de ameaças cibernéticas, torna-se essencialladotar medidas de 

segurança digital robustas para proteger os dados do portal contra ataques, vazamentos e 

indisponibilidades. I 

2.3. A contratação visa assegurar que o portal esteja sempre atualizado, seguijo e disponível, em 

conformidade com as demandas tecnológicas e os princípios da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 

12.527/2011) e da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD — Lei nº 13.709/2018).. 

2.4.Os valores e quantitativos estimados, foram obtidos através de pesquisa de preço, em 

conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 e com a Lei nº 14.133/2021, 

conforme abaixo: 

01 

Serviços de Desenvolvimento, Manutenção, Atualização e 

Segurança do Portal Legislativo da Câmara Municipal de Serrinha, 

incluindo o desenvolvimento e design exclusivo com layout 

personalizado alinhado à identidade visual da Câmara, a 

manutenção e atualização contínua do conteúdo para garantir a 

disponibilidade de informações legislativas relevantes, suporte 

Mês 12 4.850,00 

i 

58.200,00 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA~ 

técnico para corrigir erros e assegurar o pleno funcionamento do 

portal. implantação de sistemas de segurança digital, como 

firewalls, monitoramento de tráfego, proteção contra DDoS, 

manutenção de certificados SSL, backups automáticos e regulares 

com recuperação rápida, monitoramento em tempo real para 

identificar vulnerabilidades em consonância coai as demandas 

tecnológicas e de comunicação da Câmara Municipal 

3.1 Desenvolvimento e Design do Portal 

3.1.1. Criação de um novo portal legislativo com layout moderno, responsivo e personalizado 

conforme a identidade visual da Câmara; 

3.1.2. Integração com sistemas legislativos para publicação de leis, projetos, pautas e atas de 

sessões; 
3.1.3. Compatibilidade com dispositivos móveis (mobile-friendly), garantindo acessibilidade 

em smartphones e tablets; 

3.1.4. Implementação de um CMS (Sistema de Gerenciamento de Conl eúdo) intuitivo para 

facilitar a atualização de informações pela equipe da Câmara 

3.2 Manutenção e Atualização de Conteúdo 

3.2.1 Atualização contínua de leis, decretos, portarias, atas de sessões, notícias e agenda legislativa; 

3.2.2 Revisão e correção de eventuais inconsistências no conteúdo publicado; 

3.2.3 Manutenção da estrutura do site para garantir compatibilidade com novas tecnologias e 

navegadores. 

3.3 Suporte Técnico e Monitoramento 

3.11 Atendimento técnico para solução de problemas e correção de erros no portal; 

3.3.2 Suporte remoto para ajustes e melhorias no sistema; 

3.3.3 Monitoramento 24/7 do desempenho e funcionamento do portal, com detecção automática 

de falhas. 

3.4 Segurança Digital e Proteção de Dados 

3.4.1 Implantação e gerenciamento de firewalls para proteção contra ataques externos; 

3.4.2 Monitoramento de tráfego e prevenção de ataques DDoS; 

3.4.3 Manutenção e renovação de certificados SSL, garantindo conexões seguras (HTTPS); 

3.4.4 Backups automáticos e regulares com armazenamento seguro e rápida recuperação em caso 

de falhas• 

3.4.5 Monitoramento de vulnerabilidades e aplicação de atualizações de segurança; 

3.4.6 Controle de acessos e permissões para evitar manipulação indevida de informações. 

4.1 0 contrato terá vigência de 10 meses, podendo ser renovado conforme a legislação vigente. 

5.1 A empresa contratada será responsável por: 

5.1.1 Prestar os serviços com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência; 

5.1.2 Fornecer suporte técnico especializado 24/7, com atendimento rápido para solução de 

problemas; 

5.1.3 Disponibilizar relatórios periódicos de desempenho, assegurando transparência na prestação 

do serviço. 

Av. Manoel Novais, N 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

6.1 0 não cumprimento das especificações e prazos estabelecidos poderá resultar em 

advertências, penalidades contratuais e rescisão do contrato. 

6.2 Todos os serviços deverão seguir normas técnicas e padrões de qualidade audiovisual 

reconhecidos no mercado. 

6.3 O acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços serão realizados pela equipe 

designada da Câmara Municipal de Serrinha/BA. 

7.1 A presente solução tem como objetivo a contratação de empresa especializada para o 

desenvolvimento, manutenção, atualização e segurança do Portal Legislativo da Câmara Municipal de 

Serrinha - BA. Essa iniciativa visa modernizar a plataforma digital da Câmara, garantindo transparência, 

acessibilidade e segurança no acesso às informações legislativas e institucionais. 

7.2 COMPONENTES DA SOLUÇAO 

7.2.1 Desenvolvimento e Personalização do Portal 

7.2.2 Criação de um portal moderno, responsivo e intuitivo, alinhado à identidade visual da Câmara; 

7.2.3 Implementação de um layout exclusivo e personalizável, melhorando a experiência do usuário; 

7.2.4 Compatibilidade com dispositivos móveis (mobile-friendly) para garantir acesso via smartphones 

e tablets; 
7.2.5 Integração com sistemas legislativos para publicação de leis, projetos, pautas e atas das sessões; 

7.2.6 Desenvolvimento em plataforma estável e escalável, com tecnologia moderna e otimizada para 

mecanismos de busca (SE0). 

7.3 Manutenção e Atualização Contínua 

7.3.1 Atualização periódica de conteúdos, incluindo leis, portarias, notícias e agenda legislativa; 

7.3.2 Correção de falhas e bugs, garantindo o pleno funcionamento do portal; 

7.3.3 Monitoramento e otimização do desempenho do site para garantir rapidez e estabilidade no 

acesso; 

7.3.4 Implementação de novas funcionalidades conforme necessidade da Câmara. 

7.4 Segurança Digital e Proteção de Dados 

7.4.1 Firewall e monitoramento de tráfego para prevenir ataques cibernéticos e tentativas de invasão; 

7.4.2 Proteção contra ataques DDoS, impedindo sobrecarga do sistema e indisponibilidade do portal; 

7.4.3 Criptografia e manutenção de certificados SSL, assegurando conexões seguras e confiáveis; 

7.4.4 Backups automáticos e recuperação rápida, garantindo a integridade dos dados em caso de falhas; 

7.4.5 Auditoria e monitoramento continuo para identificação e correção de vulnerabilidades de 

segurança. 

7.5 Suporte Técnico e Atendimento 

7.5.1 Suporte remoto e presencial para solução de problemas técnicos; 

7.5.2 Atendimento especializado para ajustes e otimizações necessárias; 

7.5.3 Treinamento para servidores da Câmara sobre o uso do sistema de gerenciamento de conteúdo. 

8 RESULTADOS ESPERADOS 

8.1 Maior transparência e acesso facilitado às informações legislativas para a população; 

8.2 Segurança aprimorada, evitando ataques cibernéticos e vazamento de dados; 

8.3 Redução de custos operacionais, com um sistema mais eficiente e moderno; 

8.4 Melhoria na experiência do usuário, com um portal responsivo e de fácil navegação; 

8.5 Cumprimento das exigências legais, incluindo a Lei de Ace~à Informação e a Lei Geral de Proteção 

de Dados (LGPD). 

Serrinha, 19 de janeiro de 

bério do Nascime o 

Chefe de Gabinete 

~ 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E SEGURANÇA DO PORTAL 

LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA — BA 

Prezado Senhor, 

Em estrita observância ao artigo 72, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021, solicitamos do Setor Contábil 

a demonstração da compatibilidade de adequação orçamentária para Contratação em epigrafe, por meio de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Atenciosamente 

Serrinha/BA, 13 de janeiro de 2026. 

Karl" i1• 1 weir. Souza 

A: me de Con ratação 

N 

~ 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E SEGURANÇA DO PORTAL 

LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA — BA 

Assunto: Resposta à solicitação de informação sobre disponibilidade orçamentária. 

Em resposta à solicitação formulada., DECLARO, nos termos do Art. 105 e Art. 150 da Lei 14.133/2021, 

que a despesa abaixo identificada tem adequação e disponibilidade de créditos orçamentários para pagamento 

das parcelas contratuais vincendas no exercício da contratação, os quais encontram-se dispostos no Quadro 

Detalhado De Despesa, extraídas da Lei Orçamentária Anual (LOA), em consonância Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO), compatível com o Plano Plurianual (PPA). 

DECLARO ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n° 101/2000, 

especialmente aqueles contidos nos Art. 16 e Art. 17. 

A despesa será custeada pela dotação orçamentária: 

5301 -CÂMARA 

MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 -MANUTENÇÃO 

DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

.3.9.0.40.00 — Serviços de 

Tecnologia da Informação e 

Comunic. ão — Pessoa Jurídica 

1.500.0000 

Atenciosamente, 

Serrinha/BA, 14 de janeiro de 2026. 

Romulo de Santana Nunes 
Tesoureiro 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº OXX/20XX 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2OXX 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ nº 13.3471406/0001-97, situada 
na AV. MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, torna público 
que pretende realizar os SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E 
SEGURANÇA DO PORTAL LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIP DE SERRINHA, INCLUINDO O 
DESENVOLVIMENTO E DESIGN EXCLUSIVO COM LAYOUT P RSOI$ IlIZADO ALINHADO À 
IDENTIDADE VISUAL DA CÂMARA, A MANUTENÇÃO E A\VIAÇÃO CONTÍNUA DO 
CONTEÚDO PARA GARANTIR A DISPONIBILIDAD 1 E INF MAflES LEGISLATIVAS 
RELEVANTES, SUPORTE TÉCNICO PARA CORRIGIS r ERROS Et SSEGÍI O PLENO 

J fl
FUNCIONAMENTO DO PORTAL. IMPLANTAÇÃO DESÌ , EMAS DE SE94 A DIGITAL, COMO 
FIREWALLS, MONITORAMENTO DE TRÁFEGO PROTE ° ONTRA DDOS, MANUTENÇÃO DE 
CERTIFICADOS SSL, BACKUPS AUTOMÁTICO E REGULA COM RELU ERAÇÃO RÁPIDA, 
MONITORAMENTO EM TEMPO REAL PA IDENTIFIW& VULNEJttABILIDADES EM 
CONSONÂNCIA COM AS DEMANDA TECNOLÓGIHAS E DE Lt*IUNICAÇÂO DA CÂMARA 
MUNICIPAL, conforme condições, q?T i ii ades e e • :ências está decidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos, +odendo e tuais interessados apresentar Proposta de Preços 
no prazo de 3 (três) dias úteis, a cor ar esta P !!!ilThcação, opMPInidade em qúe a Câmara Municipal 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: eferal n  .! .133/Z021 eis Complementares nº 123/2006, 
Decreto Legislativo nºã0ú9t1J202 emas " ondi fres fixadas neste instrumento. 

NÌGIO DÕW OLHIMEN O DAS PROPOSTAS: DO DIA XX/XX/20XX XXH:XXMIN ,. 
-

Ik 
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: AO DIA XX/XX/20XX 

escolherá a mais vantajosa. 

CRITÉRIO DE J 

DATA E HORA D 

DATA E HORA 
XXH 

REFERENC 

AMENTQI,Menor.' ,-ço 

TEM CO Hoi th i e de Brasília 

I' 
1.1. Contratação ` pessoa jurídica para a SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO, 
ATUALIZAÇÃO E ÉGURANÇA DO PORTAL LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA, INCLUINDO O DESENVOLVIMENTO E DESIGN EXCLUSIVO COM LAYOUT 
PERSONALIZADO ALINHADO À IDENTIDADE VISUAL DA CÂMARA, A MANUTENÇÃO E 
ATUALIZAÇÃO CONTÍNUA DO CONTEÚDO PARA GARANTIR A DISPONIBILIDADE DE 
INFORMAÇÕES LEGISLATIVAS RELEVANTES, SUPORTE TÉCNICO PARA CORRIGIR ERROS E 
ASSEGURAR O PLENO FUNCIONAMENTO DO PORTAL. IMPLANTAÇÃO) DE SISTEMAS DE 
SEGURANÇA DIGITAL, COMO FIREWALLS, MONITORAMENTO DE TRÁFEGO, PROTEÇÃO 
CONTRA DDOS, MANUTENÇÃO DE CERTIFICADOS SSL, BACKUPS AUTOMÁTICOS E REGULARES 
COM RECUPERAÇÃO RÁPIDA, MONITORAMENTO EM TEMPO REAL PARA IDENTIFICAR 
VULNERABILIDADES EM CONSONÂNCIA COM AS DEMANDAS TECNOLÓGICAS E DE 
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COMUNICAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

I.'.Re CEDIME 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante da entrega da proposta de preço no setor 
de licitação ou através encaminhamento para o seguinte e-mail: copel.croserknha@hotmail.com.

2.2.0 procedimento será divulgado no Diário do Poder Legislativo. 

2.3. Poderão participar deste procedimento as Pessoas Jurídicas, do ramo pertinente ao objeto a ser 
contratado que atendam todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

2.4. Não poderão participar do procedimento: 
I - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu o,' essoa física ou jurídica, 
quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou for ecimento bens;a_ el relacionados; 

II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, respons "YeI pela elaboraF~ão 4p  étt básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do jg o seja dirigënte rente, óntrolador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) dó!l a lal com diEiYo a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando o procedimeft versar so %..ara, servIç,! ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 
III - Pessoa física ou jurídica que se encontre, aot ém o do procedimento, impossibilitada de 
participar de contratação em decorrênct de sanção que oi imposta 
IV - Aquele que mantenha vínculori aturei •4écnica, comerelal, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou~ entidade coa jatante ou agente púUlico que desempenhe 
função no procedimento ou , ue na fisc ! ização o n estãoctontrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente e ''i au eta, colatë al ou po tt .ni e, até o terceirógrau; 

V - Empresas controladoras, con ola~dasou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo é 
VI - Pessoa fisicgo jurí iç fique, nos 5 (cincó)'ánts anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judj te, coi  trânsito m julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trai iiiMtbres a colidi ões a alogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados péla 1' dação á.alhista, 
2.4.1 1ìn edimentq o e q' rata o ttçiso Ill será também aplicado ao proponente que atue em 
substi"uu'çán tra pès~oa, s' -,, au jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, . usty sua Citrole.aa, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a uk IaJzaça üulenta da personalidade jurídica do proponente. 
2.4.2. A critérf& dmiiiltmção e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos  e a empresaa 
que se referem o isos I e II poderão participar no apoio das atividades 
contratação, de execuçáo do procedimento ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.4.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

de planejamento da 

:D~O~JB~11lET~Cio~px 1vICC170B1K~ O: 

3.1. A obtenção dos benefícios aplicáveis às Mfcroempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte-
EPP, previstos nos Arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/06, está condicionada àquelas que, 
no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos coma 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida parafïns 
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de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte - EPP. 

3.1.1. Caso o proponente não esteja enquadrado como Microempresa-ME 9u Empresa de Pequeno 

Porte - EPP, perderá os benefícios obtidos e poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento 

convocatório e na legislação vigente. 

3.2. Conforme Art. 18-E § 3° da Lei Complementar nº 123/06, o Microeml reendedor Individual-

MEI é uma modalidade de Microempresa - ME. 

4.1. 0 prestador interessado, após a divulgação do Aviso de Contr tação Dieta, entregará no setor 

de licitação ou encaminhará, por meio do e-mail: copel.cmserrWiffit@hotmail.com sua proposta 

preços com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, qrt d 4o caso, e o preço ou o 

desconto, até a data e o horário estabelecidos para enc ament do pr .estabelecido neste 

procedimento. 

4.2. 0 fornecedor NÃO poderá oferecer proposta e 

contratação. 

4.3. Não será admitida a previsão de preço adi 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer 

4.4. Todas as especificações do objeto contidas ri

ofertado, vinculam a Contratada. 

4.5. Nos valores propostos estarão 

previdenciários, trabalhistas, trib'táaos, 

indiretamente na execução do objetó 

4.6. A proposta deverá contgr decla 

atendimento dos direitos tra sta tas a 

normas infralegais, np convehsoe

vigentes na data de en 

4.7. Os preços .~ ertadd 

responsabilida 

alegação de erro; 

4.8. Se o regimé 

variáveis, a cotação 

empreste „fídtimos 

dasi 
unto na 

•aQr, nãó 

b ta 

ssao ou quat. 

i r'o da m 

á fl
~equ será a 

~oz es e mes 

4.9. Irr éiéi' é ateme " do p°entual do tributo que constar da planilha, o pagamento serão 

retidos na f.~;e ostpe n ais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.10. A apresen ão prl,. ostas implica obrigatoriedade do cumprimento as disposições nelas 

contidas, em co o mida éom o que dispõe o Termo de Referência, Projéto Básico e Projeto 

Executivo, assumiu o proponente o compromisso de executar os serviços nós seus termos, bem 

como de fornecer os ma eriais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.11. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.12. No encaminhamento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, encaminhar as 

seguintes declarações: 

4.12.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.12.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

titativo inferrd 

azão de 

máximó ë e,, 'stopara 

al de entrega ou de 

ecial o preço ou o desconto 

'nçlusos to.. os custo operacionais, encargos 

rciais e quaisouer outros que incidam direta ou 

e a integralil ade dos custos para 

ção Federal, nas leis trabalhistas, nas 

nos termos de ajústamento de conduta 

osta iniçt4 uanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

ue r oütró..retexto. 

ra .• de q»4 

sse r dos n 

éti.-as ° •xtrabalho é 

erentes'e 

o motivo. 

èroposta, em 

resaliü plicar o recolhimento de tributos em percentuais 

ela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

I 
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seus anexos; 

4.12.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.12.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
I 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta para o envio de propostas, por e-mail opel.croserrinha@hotmail.com

e/ou presencialmente, sendo encerrado no horário de finalização ta ém 'áprevisto neste aviso. 
ffi~a] Y3MArm 

5.2. Havendo propostas iguais a menor já ofertada, pevalecen 

registrado primeiro no e-mail. 

5.3. Caso os fornecedores não apresentem propos 

empresa que lhe apresentou a melhor cotação. 

a câmara m nici 

6.1. Encerrada a fase de recebimento, quando a p"á osta do primd 

do preço máximo ou abaixo do desconta efinido para contratação, 

negociar condições mais vantajosas. 

6.1.1. Neste caso, será encaminha. áí'-.ntrap osta ao forn e . 

preço ou o maior desconto, para q peja o ida a melho e 

estipulado pela Administra : q. 

6.2. Em qualquer caso, co e ti da 

registrado no procedimento da 

contratação. 

6.3. Constatadaa 

solicitado ao for e 

6.3.1.Além da doe 

administração dev 

confor e modelo ane ~7, ,os 

6.4. ada a eta 

proviso a n classi 

conforme prvistd . 

deste Aviso, -.e 

contratação dir 

6.4.1. Cadastro Na mu; 

ue for recebido e 

ra com a 

'o colocadõ9. ermanecer acima 

gente áe contratação poderá 

or que tenha (apresentado o menor 

oposta compatível em relação ao 

ão, se t 'er, . resultado será divulgado a todos e 

endo es  anexado aos autos do processo de 

compa b'lidad• entre ova or a,poposta e o estipulado pa1 a a contratação, será 

or o e . : o dos . c' mentos complementares, quando necessários. 

pracita' a • fornecedor com a melhor proposta se solicitado pela 

lanilha com indicação de custos unitários ¡formação de preços, 

es adequados à proposta vencedora. 

ociação, se houver, o agente de contratação verifàcará se o fornecedor 

Gado eme. imeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

4 da Li nº 14.133/2O21, legislação correlata e nós itens, e seguintes 

cialmen e anto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 

u a futu contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

1 de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (http . www.portaltransparencia.gov.brf sancoes/ceis); e 

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela ControladoriaGeral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992. 

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2O18, art. 29, caput) 

6.6.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

o, c 
akde ne 

I 
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6.6.2.0 fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2ºJ. 
6.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 6.7. 
6.7. Vereificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada emn 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.8.1. Contiver vícios insanáveis; 
6.8.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas este aviso ou em seus anexos; 
6.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem ae m. ~ o preço máximo definido 
para a contratação; 

6.8.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando, erigido pé kdmfñ a ão; 
6.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigência ~este~av so Ç seus anexos, 
desde que insanável. 
6.9. Quando o fornecedor não conseguir compróvàr que bssui ou possn~àá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será consider a inexequíve a pr oposta de reços ou menor lance 
que: 
6.9.1. For insuficiente para a coberturdos custos e contrataçáá resente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor ero, incompal4j 's com os preços ãos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectvos enç 
tenha estabelecido limites mínimos 
propriedade do próprio fornecedor, 

remuneração. 
6.9.2. Apresentar um ou niks lia e a p 
instrumentos de carás norm o o nT ó 'ame Is como leis, medidas provlisorias e convençoes 
coletivas de trabalho vf_ entes. *L 'ØIaAS 

7.1. Serão solicita 
docum ntos abaix 

cope`Í c et=rinhaC~haitmail: _ a  ~ 
7.1.1. REGUL'r ' IDADBïIURIDI 

s arr,~o~rnece' oW
~k re acionados 

xceto 

gos, ainda gti 
Th ando se re 

os  quái_s ele reri 

~ 

o ato convocatório da dispensa não 

eiirem a materiais e instalações de 
cie a parcela ou à totalidade da 

ilha de cu ue sejam inferio)) s àqueles fixados em 

i 
que apresentou a melhor proposta, para fins de habilitação, os 

uais deverão ser encaminhados através do email 

I- Empresai inifi jfl nscriç& no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da ectiv 

ede 
II- Microempr dedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI cu'a aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/Thpresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
III- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição~do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
IV- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

I 

~ 
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V- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do localde 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
VI- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresá j; a, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
VII- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNP 
II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou muúiieípal, se hõüver, 

i  
élïf iüa o domicílioou 

sede do proponente, pertinente ao seu ramo de ativic compatível cam o bj to t atual;III -
Prova de regularidade para com a FAZENDA FED e a SEGURli!mW SOCIAiY mediante
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos ,' elátivos a 4 rjbutos Fedeilv4j e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federado Brasil ou ' ,el.~Procurador a-Geral da Fazenda 
Nacional; 
IV- Prova de regularidade para com a AZENDA ESTA 'DUAL do doai çílio oú sede do proponente, 
mediante apresentação de certidão emiti _moela Secreta competenté .. Estado; 
V - Prova de regularidade para con FAZEWD MUNICIPA o domicílio ou sede do proponente;VI 
- Certidão de Regularidade peran'tLFUNfltqE GARANT - DO TEMPO IDE SERVIÇO - FGTS, 
expedida pelo site próprio (via InternèO onforme egislação e vigor; 
VI - Prova de inexistência da dëb'tos inad m lido pérant 4iÍSTIÇA DO TRABALHO, mediante a 
apresentação de certidão nega t a  -çidT%gfitiv5%Tzfff&éito de negativa nos termos do Título 
VII-A da Consolidaçãodas Lei' Tra alhmka cuada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
VII- Declaração
insalubre e não em 
na condição de apI 

7.1.3.OUALIFICAC'ÃO E Ó . DMICa FINANCEIRA: 

7.1.3,1 R DÃO GATI DE FA ËNCIA/CONCORDATA ou CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 
NEGÁT da :'de da pessoa j icica proponente, expedida pelo cartório distribuidor, com data de 
emissão d no maxi ' ,90 (fnoventw dias da data estipulada para abertura do cerame, exceto se outra 
datanão cons-a expressam ate no documento. 
7.2. Os documento exigid'è para fins de habilitação poderão ser apresentados em seu formato 
original, por cópia o • or digitalização. 
7.2.1. Somente haver a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
7.3. Será verificado se o proponente apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/21). 
7.4. Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. iI
7.5. Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de desclassificação, declaração de que 

~ 

de 18Tdézoito) anos em trabalho 
I  oturno, perigoso ou 

zesseis) anos, salvo menor, a partir dós 14 (quatorze) anos, 
do in t XXX1II, do art. 72, da Constituição Federal/88. 

~ 
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suaspropostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 
7.6. É de responsabilidade do proponente conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 
7.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
7.7. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscál 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do prop 
7.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de d 
I- Complementação de informações acerca dos do~tf. 
desde que necessária para apurar fatos existentes apoca 
II- Atualização de documentos cuja validadeenha exp 
propostas; 

7.9. Os documentos exigidos para fins habilitaçá 
original, por cópia ou por digitalização. 
7.10. Na análise dos documentos d habilftá ão, a comiss 
falhas, que não alterem a substân a os doe entos e stf 
fundamentada, registrada em ata e acessLçl a to k sa tribuind 
e classificação. 
7.11. Na hipótese de o pr 
contratação examina4apropii 

p até a apuração de uma o osta gii~&j,,, 
7.12. Somente :o disp t bilizaüo 
proponente cuja t ' i e ta atei ' • ao an. 
de que trata o subi „erc J.°n erior.' ~ 

8.1.A 
proponer 
8.2.0 praz 

8.3. Quando o 
inabilitação do p 
I- A intenção de reco per deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de pieclusão; 
II- 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais proponentes será de 3 

e 

I. 

z«a sera pt 
encia, para: 
é  . já apreseis é e : ëlos pt 7 gl 

bertura do ce tame; e 
nós a da ' a e recebimento das 

a 

oderão se 

nentes e 

esentados em seu formato 

e contrataçao poderá sanar erros ou 

alidade juríd~ca, mediante decisão 
" es eficácia para fins de habilitação 

ëiicias para habilitação, o agente de 
ssim sucessivamente, na ordem declassificação, 

èsénteinstrumento convocatório. 

para ace so público os documentos de habilitação do 
á3de contratação direta, após conclui ¡ s os procedimentos 

ual quer caso, somente em 
`is bem classificado. 

substituição ou a 

ente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçãode 
s~ispo 'olto art.165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

rês) dias úteis, contados da data de intimação ou d'e lavratura da ata. 
eëytado impugnar o julgamento das propostas ou otato de habilitaçãoou 

I 
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en 

osta; 
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I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gra 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certa 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fa 
VI Não celebrar o contrato ou não entregar a d 
convocado dentro do prazo de validade de sua 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da eh 
VIII - Apresentar declaração ou documentação fals 
falsa durante o procedimento ou a execttado contraffi 

IX - Fraudar o procedimento ou pracar 

X - Comportar-se de modo inidône 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frús 
XII - Praticar ato lesivo pre 's ; oart. 5 ̀ 
9.2. Com fulcro na Lei ° 14.i'3j 
aos proponentes e/onW udicátátr 
e criminal: 
I- Advertência; 
II- Multa; 
III- Impedimento 
IV- D slaração de 
dete mantes da pur 
que apik&iap.halidade
9.2.1. As afçõepiEvi . . nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no incth II. 
9.2.2. Se a muta àplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

9.2.3. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

9.2.4. Na aplicação da sanção prevista no inciso II, será facultada a defesa do interessado no prazode 

I 
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(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou i la decisão recorridaaté 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de Iproveitamento. 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, cóm dolo ou culpa: 

dano à Administração, 

a ra 
comete 

id 

a 

a e con it  tar e 
o e dade 

ne; 
erveniente d 

o exigida pi 

idafüntetijüstificado; 
contrataçao, quando 

Tem motivo 

ao 

tificado; 
tame oúprestar declaração 

udulento ná execução do contrato; 
"fraude de qua quer natureza; 

Je ivos do p ócedimento; 
de agosto de 

liera, garantida a 
2013. 
prévia defesa, aplicar 

nções, sem prejuízo das résponsabilidades civil 

licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
que sélá promovida sua reabilitação perante á própria autoridade 

descontada da garantir prestada ou será cobrada judicialmente. 

dano causado à Administração Pública. 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.2.5. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou maislservidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o proponente ou o contratado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesatescrita e especificar 
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as provas que pretenda produzir. 

9.2.6. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o proponente ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

9.2.7. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I- A natureza e a gravidade da infração cometida. 

1I- As peculiaridades do caso concreto 
III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programe e inte`:rtdadéyeon£orme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
9.4. A sanção administrativa de advertência, inciso i4bI7b 9.2, será apbcad. xclusiv ente pela 

infração que der causa à inexecuçao parcial do contrato, inei's do item 9 fiando não sejustificar 
imposição de penalidade mais grave. 

9.5. A sanção administrativa de multa, inciso II 
qualquer das infrações previstas no ite X9.1. deste 
(cinco décimos por cento) nem superior 

9.5.1. A multa será calculada pelogestor 
disposto no item 10.3. 

9.6. A sanção prevista no in -iso IlI do if 
responsável pelas infraçõe mistrativasp 
deste instrumento, quando não s 
licitar ou contratar no m ito da 
conforme a gravidade da in 
9.7. A sanção p 
será aplicada ao r 
do item 9.1., bem có 
refeçjl'tgm que luss 
desté 
Pública 
de 6 (seis) ri
9.7.1. A sanç 
será de competê 

nto, e
~lï~eti~~_n~l_ zp.eta 

~ 
m is raçaq 

infra 
es 

respo 
todoabent 

(trinta poí

ontrato qu 

em 9.2., seF 
: ,. mento,

ento) do va 

1 

aplicadá: o responsável por 
odenào ser inferior a 0,5% 

o çontrato. 

verá observa4para sua aplicação o 

dimento dé 
evistá 

Licitar ou contratar, será aplicadaao 
r. 

os II, III, IV, U,VIe Vil do item 9.1 
ão de penã á3áde mais grave, e impediráo responsável de 
6'bflca Municipal, pelo prazo m ¡" , imo de 3 (três) anos, 

9.2, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
"ço ~ • dministrativas previstas nos incisos VIII,IX, X, XI e XII 
adnt jstrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do 

de penalidade mais grave que a sanç4referida no item 9.6 
usável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
es federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

II' 
prevista no inciso IV do item 9.2 será precedidá de análise jurídicae 

exclusiva do secretário responsável. 

9.8. A recusa injusffj` da do adjudicatário em assinar o contrato ou em (aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão. 

9.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar nó prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, qu4deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

~I 

I: 
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9.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.11. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do atou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. i 
9.12. No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, a camara 
deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS)Ie no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

9.13. Todas as intimações serão realizadas através do endere n de 4 mail informado pelo 
proponente em seu cadastro, não será aceita, em nenhuma ao ese; . justificativa do não 
recebimento das intimações realizadas através deste canal 
9.13.1. Caso o proponente não confirme o recebimento . á'' ntimaçõe "mma a razó t8 (quarenta 
e oito) horas, a administração o convocará por public p I iário Oficia a ó'. `n pelt%gão. 

9.14. Além das sanções previstas no item 10.2, o p pone t estará suje ta. multa de mora pelo 
atraso injustificado na execução do contrato. 

9.14.1. Após o decurso do prazo de execução, quá "a`m as obrigaçoes ão esti eE9m sanadas, o fiscal 
do contrato emitirá uma advertência sob e o atraso ini stificado, oco - tado terá o prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas para justi inexecução ultando nas egúintes hipóteses: 

I - Caso a justificativa para o atcáso na e eeu ão seja a t da pela administração, esta deverá 

disponibilizar prazo exíguo para o sa eamento regularização a execução; 

II - Caso a justificativa não ~sejy aceita pelai: dmini -a ão ou ontratado não a apresente no prazo 
determinado, este estará süjë"rt ]ta de °o (dois por cento do valor integral do contrato pordia 

de atraso na execuçT até o imit md 30% tnnta por cento), atingido este limite a 
1 

administração poderá ' "anverte-t em comp'- satóna e promover a extinção unilateral do contrato 
com a aplicação ulada~a s outra ;s-nções pr s neste instrumento convocatório. 

9.14.2. Será utilrzad, como 'j .° âmetro . cálculo o valor das respectivas parcelas em atraso. 

10. 
certain 

subsequ 

contrário, pê 
10.2 Todas as 
horário oficial de 
10.3 A homologaçãd9? resultado deste procedimento não implicará direito à dontratação. 
10.4 As normas disciplinadoras do procedimento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometem o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.5 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do procedimento. 

10.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inícioe 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias) de expediente na 

ávend u oco i% do qualquer fato superveniente que impeça a realizaçãodo 
mareada,  a1 ' são será automaticamente transferida parai o primeiro dia útil 

t orário i4t eriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
ratação. 

rênciásdé tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
sília - DF. 
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Administração. 
10.7 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não impo I ará o afastamento do 
proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados o~princípios da isonomia 
e do interesse público. 
10.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
10.9 É facultada ao agente de contratação ou à Autoridade Superior, ,em qualquer fase do 
procedimento, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 
10.10 A autoridade competente poderá revogar o procedimento j de interesse público 
derivado de fato superveniente devidamente comprovado . ertinent- Z ufffi itte,para justificar tal 
conduta, devendo anula-la por ilegalidade de oficio ou p • provocaçaq, e t~ér~ ,oy „: ediante ato 
escrito e fundamentado. 
10.11 Os proponentes são responsáveis pela fidéüdade I e_Jtimidad= ãs informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do pr cedimento. 
10.12 0 proponente vencedor deverá assinar o ̀  contratos ou b ?'nstrumén õs equivalentes no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.12.1 0 documento será encaminha. f a a o e-mail ï &tcado pelo proponente vencedor em seu 
cadastro e não será aceita em n hurra \.ótese, a ai•gáção de não visualização do e-mail 
encaminhado. 

11.1. São partes integrantes 
ANEXO I - Termo de Refê .ência 
ANEXO II- Minuf >Contrá 

12.1. As questões 
adniin,~trativament 
Serrin .~có - clusãá 

Serrinha, XX de X(XXX 4 XX de 2026. 

ëste `" Cznento 

ecuça deste instrumento, que não pòssam ser dirimidas 
rocessM e julgadas na Justiça Estadual, no foro do Município de 

qua quer outro por mais privilegiado que seja. 

AlexandraiinãArfiújo Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2OXX 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 

1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E 
SEGURANÇA DO PORTAL LEGISLATNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, INCLUINDO O 
DESENVOLVIMENTO E DESIGN EXCLUSIVO COM LAYOUT PERSONALIZADO ALINHADO À 
IDENTIDADE VISUAL DA CÂMARA, A MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO CONTÍNUA DO CONTEÚDO 
PARA GARANTIR A DISPONIBILIDADE DE INFORMAÇÕES LEGISLATIVAS RELEVANTES, SUPORTE 
TÉCNICO PARA CORRIGIR ERROS E ASSEGURAR O PLENO Fú Ç ONAMENTO DO PORTAL. 

IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA DIGITAL, COMO FIRl W MONITORAMENTO DE 
TRÁFEGO, PROTEÇÃO CONTRA DDOS, MANUTENÇÃO E CEIWFI ' OS SSL, BACKUPS 
AUTOMÁTICOS E REGULARES COM RECUPERAÇÃO RAPIDII ONITO1 tMEN1` E14&TEMPO REAL 
PARA IDENTIFICAR VULNERABILIDADES EM CONSON £ CI COM AS DE NDA EÇNOLÓGICAS E 
DE COMUNICAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL, confo %ecificações a 5tán es n -érmo de 
Referência O serviço incluirá: 
1.1.1. Desenvolvimento de um portal ta 

a 
b V5nsivo, com layout 

personalizado alinhado à identidade visual da Câ 
1.1.2. Manutenção e atualização contínua do e 
acesso público às informações relevantes 
1.1.3. Suporte técnico especi, • lizadá : a 6a correção 
do portal; 
1.1.4. Implantação e gerenciamento de s 9 e : rança digital1 visando a proteção 
contra ameaças cibernética ='ndisponibiltdades; 
1.1.5. 

Monitorameno ce 4 nuo e 
c ups atitnmattcos, assegurando a integridade dos 

dados e rápida recupe ra ão e caso * .lhas 

2.1. A modern'} 
transparência, e 
cidadãos, vereadâ 
institunionais. 
2.2. disso, dian 
segura gi fal robe 
indisponi 
2.3. A contThção vis 
conformidade cab 
12.527/2011) e 
2.4.Os valores e q ántitativos estimados, foram obtidos através de pesquisa de preço, em 
conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 e com a Lei nº 14.133/2021, 
conforme abaixo: 

e ní': ~útenção"fl 
cia e açéssibilidá+~~ 

ervi  Mesh tenh 

o atutnl;_ to dê 

demo, fun ai e reg 

as de se 

údo legislá e institúcional, garantindo 

alhas e otintzaç ¡o do funcionamento 

a Portal LëgislaUvo são fundamentais para garantir a 
a Câmara Municipal de Serrinha, permitindo que 

acesso facilitado às informações legislativas e 

01 

eaças cibernéticas, torna-se essencial adotar medidas de 
roteger os dados do portal contra ataques, vazamentos e 

s" urar que o portal esteja sempre atualizado, seguro e disponível, em 
demfas tecnológicas e os princípios da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD - Lei nº 13.!09/2018).. 

Serviços de Desenvolvimento, Manutenção, Atualização e 
Segurança do Portal Legislativo da Câmara"Municipal de Serrinha, 
incluindo o desenvolvimento e design exclusivo com layout 
personalizado alinhado à identidade visual da Câmara, a 
manutenção e atualização continua do conteúdo para garantir a 

Mês 12 4.850,00 58.200,00 
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i 
disponibilidade de informações legislativas relevantes, suporte 
técnico para corrigir erros e assegurar o pleno funcionamento do 
portal. implantação de sistemas de segurança digital, como 
firewalls, monitoramento de tráfego, proteção contra DDoS, 
manutenção de certificados SSL, backups automáticos e regulares 
com recuperação rápida, monitoramento em tempo real para 
identificar vulnerabilidades em consonância com as demandas 
tecnológicas e de comunicação da Câmara Municipal 

3.1 Desenvolvimento e Design do Portal 
3.1.1. Criação de um novo portal legislativo com layout moi er_ , qs 
conforme a identidade visual da Câmara; 
3.1.2. Integração com sistemas legislativos para pub4 
sessões; 
3.1.3. Compatibilidade com dispositivos mó ve 
em smartphones e tablets; 
3.1.4. Implementação de um CMS (Sisteín 
facilitar a atualização de informações pela equipe 
3.2 Manutenção e Atualização de Conteúdo 
3.2.1 Atualização contínua de leis, decrekos portarias, átas de sessões, ocia 
3.2.2 Revisão e correção de eventu. is incbn istências no conteúdo publicado; 
3.2.3 Manutenção da estrutura df site par árantir com ,tibilidade com 
navegadores. 

3.3 Suporte Técnico e Mg 
3.3.1 Atendimento técnicõ 
3.3.2 Suporte remoto p a aj 
3.3.3 Monitoramento'

ar
/i7 do 

de falhas. 
3.4 SegurançT. D ital e P 
3.4.1 Implantação ér. nciane 
3.4.2 Monitoramer"to d!Sfego! 
3.4.34 1 manutenção e &nnova 'a.º de ce , 
3.4.~ :_. _ .s autom• ocos e ,egulare 
de falli 
3.4.5 Mori 
3.4.6 Contrõ 

onsivo e personalizado 

autas e atas de 

nttndo á"cessibilidade 

údo) intuitivo para 

e agenda legislativa; 

novas tecnologias e 

lemas corrFçao de erros no portal; 
sistema; 

namento do portal, com detecção automática 

lls para proteção contra ataques externos; 
npyençãfiIie ataques DDoS; 

ïficados SSL, garantindo conexões seguras (HTTPS); 
com armazenamento seguro e rápida recuperação em caso 

lnerabihdades e aplicação de atualizações de segur gnça; 
ermissões para evitar manipulação indevida de informações. 

4.1 0 contrato terá ,gência de 10 meses, podendo ser renovado conforme a 1 ¡gislação vigente. 

problemas; 
5.1.3 Disponibilizar relatórios periódicos de desempenho, assegurando transparência na prestação 

do serviço. 

~ 5.1 A empresa contratada será responsável por: 
5.1.1 Prestar os serviços com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência; 
5.1.2 Fornecer suporte técnico especializado 24/7, com atendimento rápi¡o para solução de 

~ 
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6.1 0 não cumprimento das especificações e prazos estabelecidos poderá resultar em 

advertências, penalidades contratuais e rescisão do contrato. 

6.2 Todos os serviços deverão seguir normas técnicas e padrões de qualidade audiovisual 

reconhecidos no mercado. 

6.3 0 acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços serão realizados pela equipe 

designada da Câmara Municipal de Serrinha/BA. 

.~a~ 

7.1 A presente solução tem como objetivo a contratação de empresa especializada para o 

desenvolvimento, manutenção, atualização e segurança do Portal Legislativo da Câmara Municipal de 

Serrinha - BA. Essa iniciativa visa modernizar a plataforma digital da Câmara, garantindo transparência, 

acessibilidade e segurança no acesso às informações legislativas e institucionais. 

7.2 COMPONENTES DA SOLUÇÃO 

7.2.1 Desenvolvimento e Personalização do Portal 

7.2.2 Criação de um portal moderno, responsivo e intuitivo, alinhado à identidade visual da Câmara; 

7.2.3 Implementação de um layout exclusivo e personalizável, melhorando a experiência do usuário; 

7.2.4 Compatibilidade com dispositivos móveis (mobile-friendly) para garantir acesso via smartphones 

e tablets; 

7.2.5 Integração com sistemas legislativos para publicação de leis, projetos, pautas e atas das sessões; 

7.2.6 Desenvolvimento em plataforma estável e escalável, com tecnologia moderna e otimizada para 

mecanismos de busca (SE0). 

7.3 Manutenção e Atualização Contínua 

7.3.1 Atualização periódica de conteúdos, incluindo leis, portarias, notícias e agenda legislativa; 

7.3.2 Correção de falhas e bugs, garantindo o pleno funcionamento do portal; 

7.3,3 Monitoramento e otimização do desempenho do site para garantir rapidez e estabilidade no 

acesso; 

7.3.4 Implementação de novas funcionalidades conforme necessidade da Câmara. 

7.4 Segurança Digital e Proteção de Dados 

7.4.1 Firewall e monitoramento de tráfego para prevenir ataques cibernéticos e tentativas de invasão; 

7.4.2 Proteção contra ataques DDoS, impedindo sobrecarga do sistema e indisponibilidade do portal; 

7.4.3 Criptografia e manutenção de certificados SSL, assegurando conexões seguras e confiáveis; 

7.4.4 Backups automáticos e recuperação rápida, garantindo a integridade dos dados em caso de falhas; 

7.4.5 Auditoria e monitoramento contínuo para identificação e correção de vulnerabilidades de 

segurança. 

7.5 Suporte Técnico e Atendimento 

7.5.1 Suporte remoto e presencial para solução de problemas técnicos; 

7.5.2 Atendimento especializado para ajustes e otimizações necessárias; 

7.5.3 Treinamento para servidores da Câmara sobre o uso do sistema de gerenciamento de conteúdo. 

8 RESULTADOS ESPERADOS 

8.1 Maior transparência e acesso facilitado às informações legislativas para a população; 

8.2 Segurança aprimorada, evitando ataques cibernéticos e vazamento de dados; 

8.3 Redução de custos operacionais, com um sistema mais eficiente e moderno; 

8.4 Melhoria na experiência do usuário, com um portal responsivo e de fácil navegação; 

8.5 Cumprimento das exigências legais, incluindo a Lei de Acesso à Informação e a Lei Geral de Proteção 

de Dados (LGPD). 

Serrinha, 19 de jan 

berio do Nascime to 

Chefe de Gabinete 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2OXX 
MINUTA CONTRATUAL - ANEXO II 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX NA 

FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347,406/0001-97, situada na AV. 
MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. iGEi 48.700-000, neste ato 
representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO I I _. 
CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na AVENIDA VATE 
VAQUEJADA, SEWRRINHA/BA, doravante denominad ruONTRAT[ 
empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no C11' J oQ o nº XX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominad 
XXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identtiadé RG nº 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda so 
XXXXXXXXXXXXXX, estabelecem no presente CON 
conformidade com a Lei nº 14.133/21 eÇ reto Legisl 
e condições estabelecidas na DISPENSA N /20XX, 
se enunciam a seguir: 

C 

brasileiro, inscrito no 
NE IRO, 52, CASA, 

;atro lado, a 
alizada na 

TADA, repa es tintada pelo senhor 
XXXX e inscrito noCadastro de 
XX, residente e domiciliado 

TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 
nº 001/20J le 14 de janeiro de 2025 

soante à cláusulas e condições que 

Este contrato decorre do pi e mento na alidá. ëúgIS 
, 

NSA DE LICITAÇÃO N. XXX/20XX, 
objeto do PROCESSO ADMII~I *° IrO º OgftI2026!iwtànformidade com o artigo 75, I, da Lei 
n° 14.133 de 01 de Ab de 2021, as norm. tes relativas à matéria e às cláusulas e condições 

a 
seguintes, 

sen............... p r~ ~ gran   esegt nstrumento, a proposta comercial. 

1.1 Constitui o'~obI%1 do pr sente cgntrato os SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, 
MANUTENÇÃO, A1tLI ÇÃO EGURANÇA DO PORTAL LEGISLATIVO DA CÂMARA 

MUN 4bRE SERkHAJNCLUINDO O DESENVOLVIMENTO E DESIGN EXCLUSIVO COM 
LAYOUT aERSON LIZO AUNADO À IDENTIDADE VISUAL DA CÂMARA, A MANUTENÇÃO 

L? t0 j~UA DO CONTEÚ E ATUAI. DO PARA GARANTIR A DISPONIBILIDADE DE 
INFORMAÇ~

CO
EGISLÁIyAS RELEVANTES, SUPORTE TÉCNICO PARA CORRIGIR ERROS E 

ASSEGURAR O LENO FUSCIONAMENTO DO PORTAL. IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE 
SEGURANÇA DIG COMO FIREWALLS, MONITORAMENTO DE TRAFEGO, PROTEÇAO 
CONTRA DDOS, M UTENÇÃO DE CERTIFICADOS SSL, BACKUPS AUTOMÁTICOS E 
REGULARES COM RECUPERAÇÃO RÁPIDA, MONITORAMENTO EM TEMPO REAL PARA 
IDENTIFICAR VULNERABILIDADES EM CONSONÂNCIA COM AS DEMANDAS TECNOLÓGICAS E 
DE COMUNICAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL, obedecendo às condições oferecidas na Proposta 
de Preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
XXX/20XX, que independente de transcrição integra este instrumento. 
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2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0XX/20XX o qual originou o 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/20XX cujo a Proposta faz parte deste 
instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 
PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos 

3.1 O presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço global, conforme 
proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
XXX/20XX, que independente de transição integra este instrumento.. 

CLAUSULA QUARTA`  -`DO PREÇ fl AS` CONDIÇÇIES`Dr PAìGÁNíENTO; .OS CRITFRÌ`ÒS, DAT I f̀
BASE F PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, OS CRITIRIOS DE ATUALILAÇAO 
MONFF'I`ÃRIA ENTRE, A DATA DO ADIMPLEMFN'1O ; DAS ,.OBRIGAÇÕES L A DO FFF 11VO. 

r t.'y ,,~. . r, .a t,.,  t,. . .,.: <,; rry ..r 

4.1 O presente contrato tem valor global estimado de R$ XX.XXX,)(X~ (XXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXx{XXXX). 
4.2 O pagamento será efetuado ate o dia 15 (quinze) do mês subsequente à execução dos 
serviços, após a emissão da Nota Fisc'ál,; eefetuado em moeda naciô al através de depósito 
bancário para a Contratada, mediante a apresentação das Notas Fiscais, devidamente atestadas 
pelo setor competente, segundo seü'spreços unitários e as quantidades efetivamente recebidas, 
acompanhada dos seguintes „documentos: 
a Prova de regularidade  ito a  Fazendag I 

_ 
:Federa'(, referente a Tributos Federais, Dívida Ativa Lü 

da União e INSS; 
b) Prova de regula"dade junto ao FGTS.tm 
c) Prova de regu1ari 'unto à.F.azenda Estadual; 
d) Prova de Ia~ndad~j nto à justiça do Trabalho, 
e) Prova de regularidade j to a Fazenda Municipal 
4.3 A emissão ota isca]/ tura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, confor e,di .6to ne ë íhstrumento e/ou no Termo de Referência. 
4.4 Çq?setorompete ̀ te pai 4t" proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresen x~ïrfessa o !elementôs,necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) O praz 
b) A data da 
c) Os dados do cãs 

. 
ato e dó; rgão contratante; 

d) O período respec de execução do contrato; 
e) 0 valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias.cabíveis. 
4.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará.sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para, pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretandó qualquer ônus para o contratante 
4.6 A composição do preço,global é determinada de acordo com os serviços, conforme a proposta 
de preço apresentada. pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
XXX/2026, que independente de'transcriçãó integra este instrumento. 
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4.7 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.8 A pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

4.9 Os valores poderão ser reajustados a contar da data-base vinculada à data do 

orçamento/proposta, que é XX/XX/20XX, e terá como base o índice IPCA, dependendo de 

requisição formal da CONTRATADA, observado o princípio da anualidade. 

5.1 0 presente instrumento de Contrato terá VIGÊNCIA A P]R 

ASSINATURA ATÉ 31/12/2026. m

5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato,atraves de Termo Aditivo 

a ele, onde se observem as regras previstas na legt laçaolkcontratual especjfic sobre o assunto, 

assim como prorroga-lo quando do seu vencimento ,,mediaute, convenção 'dl$t partes, nos termos 

do artigo 107, da Lei nº 14.133/2O21. 

A DATA DE SUA 

6.1 As despesas decorrentes da prese *;contratação cbrxerão a contade recursos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercido, na dotaç gjabaixo discriminada: 

á#'~s 
01.03100T12Q0a MANÚlEI~çAo 

SER1iSÇdS DA ÇAMAR . 

6.2. Nos exercícios finaiweiros futúros,. as 

aprovadas para os-mesmos
èspesas.çó 

,3:3x904000 - Serviços de 
Téonologia da Informação e 
omunicação — Pessoa Juridica 

1.500.0000 

erào à conta das dotações próprias que forem 

7.1 ãConstituem direitos da 4CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 

avençavas e.da CONTRATADA perceber o valor ajustado no prazo convencionado. 
a 

7.2 Garantir cac~içoés para que a CONTRATADA execute satisfatoriamente oobjeto do 

presente CONTRATO, assegurando-lhe a necessária autonomia no desenvolvimento de suas ações; 

7.3 Manter informada e esclarecida a CONTRATADA, de forma a orientá-la para correto 

fornecimento de produtos pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento, assim 
f(, 

como lhe dar ciência de qualquer alteração do presente Contrato; , 

7.3.1 Fiscalizar a efetiva e correta execução do objeto do presente CONTRATO, emitir relatórios 

quando verificada irregularidades sanáveis ou não, e se reincidentes ou graves proceder à rescisão 

do mesmo conforme legislação em vigor; 

7.3.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.3.3 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

observadas 
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7.3.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo èom as especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º do artigo 140 da 

Lei nº 14.133/2021. 

7.3.5 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objelto, se for o caso, para 

que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e eventual rescisão contratual; 

7.3.6 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

7.4 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

7.4.1 Constituem Realizar os serviços acordados com a CONTRATAITE, nas condições 

estabelecidas; 

7.4.2 Prestar à CONTRATANTE todas as informações e esclarecimè a concernentes ao objeto 

deste instrumento, quando solicitados; 
II 

7.4.3 Apresentar junto com a Nota Fiscal a descrição for ais e todosos produto fornecidos no 

período correspondente; 

7.5. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidã 

I - Executar o contrato com irregularidades, oás is de!ãr eção duram a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

II - Executar o contrato com atraso injustificado, inti de mora n9 eguintesjffluites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia até o trigésirriq=d a de atraso 

b) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia '4  raso, por ca %lia subseq' a te ab trigésimo. 

Ill - 0 valor das multas será deduzido>do pagamento da fatu eÇ locação eventualmente existente; 

IV - Inexecução parcial do contrato: sus. - nsão direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 2 anos e mult. de até 800tobre o vaTh çorrespo !ente ao montánte não adimplido 

do contrato; I 
V - Inexecução total do cont " 

pelo prazo de 5 anos efmulta dê 

VI - Causar prejuízo tn 

inidoneidade cumulada cò 

Pública pelo pra

da CONTRATADA. II 

7.6. C ete infração admin tiva, nos e mos da Lei nº 14.133, de 2021,0 Contratado que: 

a) De us inexecu ao ara. °c o contrate; 
b) Der ca sa ecuçã parcia e -ontrato que cause grave dano à Administração oú ao funcionamento 

dos serviç públ co u a teress eletivo; 

c) Der causa  execu . ' q I=do contrato; 

d) Deixar de en e r a docu entação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a o~ osta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contratto~ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrafação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

I) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

7.7. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à.inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

ar e contratar com a Administração 

or atualizado do contrato; I' 
résiltante dme ázué te de execução contratual: declaração de 

uspenso do direi o de licitar e contratar co 
mi  

a Administração 

Ita d&. Ç10 % sobre o valor atualizado do cóntrato. obrigações 
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justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave (art 156, 

§4º, da Lei); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

h, i, j, k e ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV) Multa: 

(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 

máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ftizdem de serviço ou pedido de 

compras emitido pelo setor competente; +

(b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administra ão a promoverá rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas j s las confoime dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobr valo otal do contraY*no caso de mexecução 

total do objeto; 
WEt 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adminis&át :vro que asségure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o p'r4edimento preursto no cajïut e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para,ra
K
s penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou Contratar.

8.1 A CONTRATADA obi4ga-se a" mánter, 1ITh. nte todo execução do CONTRATO, em 

compatibilidade com as i Ef gix~es agiu i assumM s~tadás as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na hctta 

9.1 0 presertt drtra 4Esera gJt fiscalizado por XXXXXXXX - Fiscal dos contratos, 

devidamente designadaatravés4e Portaraar,N° XX/2025. 

10.1 0 contrato se extingue quando cum idas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. , 
2t~(i o

10.2 Se as obrigações cumpridas cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato.

10.2.1Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinhá, Bahia. CEP: 48:700-000. Tel.: 75.3261.23 15 / 7930 -
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12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, dê 2021. 
12.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

. . . .n -,.. 

... . .. .. ... .. . 

13.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha omo único competente para 
dirimir as questões que porventura surgirem na execução do pre ei Contrato, com renúncia 
expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º ëi` , 4.133/21. 
13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o p esente co trato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença de duas testemunhas qiFsubscreve epois de lido e achado 
conforme. 

Serrinha-BA, XX de de XXXX 

idente 
AMAR NICIPAL D SERF N HA 

NDR I A ARJ NIOR 
'TRATANTE 

XXXxxxXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADO 

TESTEMUNH 

Nome 
CPF 

Nome 
CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026 

À 
Procuradoria Jurídica 

Prezado Senhor, venho através desta, encaminhar o processo administrativo de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO n° 002/2026, para vossa apreciação, que tem como objeto Contratação direta de pessoa Jurídica 

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E SEGURANÇA DO PORTAL 

LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA — BA 

No aguardo de um pronunciamento. 

Serrinha/BA, 16 de janeiro de 2026. 

ra Souza 

Agente de Contratação 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2026 

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA ELETRÔNICA. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, DA LEI N°. 

14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS. PELA 

LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. 

- É dispensável a realização de licitaçã na forma do art. 75, 

II, da Lei n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais normas 

aplicáveis. 

- Tendo a contratação atendido aos requisitos de validade e 

aos preços regulares de mercado, é possível sua celebração na 

forma apresentada. 

L RELATÓRIO 

Trata-se de procedimento administrativo que visa a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E SEGURANÇA DO PORTAL LEGISLATIVO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

fundamentada no art. 75 

de 30 de dezembro de 

licitação. 

SERRINHA - BA, por meio de Dispensa de Licitação, 

da Lei n°. 14.133/2021 e no Decreto n° 12.807/2025, 

2025, que atualiza os valores para dispensa de 

Consta nos autos que a necessidade da referida 

aquisição foi justificada no Documento de Formalização da emanda, assevera 

o Agente de Contratação que os autos do processo Administrativo 002/2026 

foram enviados a ele, para elaboração do aviso de contratação direta, para 

dispensa de licitação. 

Os seguintes documentos foram submetidos à análise jurídica: 

a) DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

b) ESTIMATIVA DA DESPESA 

c) COTAÇÕES DE PREÇOS 

d) AUTORIZAÇÃO 

e) TERMO DE REFERÊNCIA 

f) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

g) MINUTA DO TERMO DE DISPENSA 

h) MINUTA DO CONTRATO 

É o relatório. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 —
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2. DA ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, convém observar que 

de 1° de abril de 2021, ao regulamentar o art. 37, XXI 

Federal, especifica algumas exceções em que a licitaç 

dispensável ou inexigível. Com relação à licitação 

hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei n°. 14.133/ 

a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de 

dois ou mais 

situações em 

a Lei n°. 14.133, 

da Constituição 

ão é dispensada, 

dispensável, as 

21. Nesses casos, 

competição entre 

interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas 

que a licitação pode ser afastada, a critério do 

administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e 

eficiente 

Nos moldes previstos no artigo 75, 

14.133/21, com atualização de valores dada pelo Decreto n 

30 de dezembro de 2025, a licitação 

envolva 

II, da Lei n°. 

12.807/2025, de 

será dispensável quando a aquisição 

o emprego de recursos inferiores a R$ 65.492,11 sessenta e cinco 

mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no caso de 

outros serviços e compras. 

Sabe-se que cabe ao administrador fa er a análise do 

caso concreto, com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-

se em conta o princípio da eficiência e o interesse público que a 

contratação direta proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-

se necessária a formalização de um procedimento que culmi1 e na 

proposta mais vantajosa e celebração do contrato. A nova Lei de 

seleção da 

Licitações 
I 

e Contratos Administrativos traz um procedimento especial e simplificado 

para seleção do contrato mais vantajoso para a Administra ão Pública. 

No caso em comento, busca-se presta ão de serviços, 

cuja justificativa encontra-se inicialmente no Documentoilde Formalização 

assistente administrativo da Câmara. Conforme da Demanda, elaborado 

consta nos autos. 

pelo 

O preço máximo total estimado para a aquisição, 

conforme se extrai do Termo de Referência elaborado pelo setor demandante, 

se apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75 II, da Lei n°. 
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14.133/21. 

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária 

para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos 

termos do art. 72, II, da Lei no. 14.133/21, além do art. 5, II, da IN 

SEGES/ME N°. 67/2021. Assim, em 

verificação de existência de recu 

da contratação, consta nos autos 

para suportar tal despesa. 

3. CONCLUSÃO. 

atenção ao comando legal que determina a 

rsos financeiros previaLente á realização 

que há previsão de credito orçamentário 

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4°, da 

Lei n° 14.133/2021 e nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do 

favoravelmente ao prosseguimento da presente dispensa de 

ajuste, OPINA-SE 

licitação, com as 

publicações pertinentes. após a fase de propostas e habilitação e de todas 

as fases do processo, oriento no sentido de retornar os autos para parecer. 

É o Parecer, SMJ. 

Serrinha, 16 de janeiro de 2026. 

aul C rneiro Baldiv-iéso 

Pr urador Juridico 

OAB/BA 18.349 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°010/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 

AVISO DE DISPENSA DE LICITACÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ nº 13.347.406/0001-97, situada 

na AV. MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700.000, orna público 

que pretende realizar os SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E 
SEGURANÇA DO PORTAL LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, INCLUINDO O 
DESENVOLVIMENTO E DESIGN EXCLUSIVO COM LAYOUT PERSONALIZADO ALINHADO À 
IDENTIDADE VISUAL DA CÂMARA, A MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO CONTÍNUA DO 
CONTEÚDO PARA GARANTIR A DISPONIBILIDADE DE INFORMAÇÕES LEGISLATIVAS 
RELEVANTES, SUPORTE TÉCNICO PARA CORRIGIR ERROS E ASSEGURAR O PLENO 
FUNCIONAMENTO DO PORTAL. IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA DIGITAL, COMO 
FIREWALLS, MONITORAMENTO DE TRAFEGO, PROTEÇÃO CONTRA DDOS, MANUTENÇÃO DE 
CERTIFICADOS SSL, BACKUPS AUTOMÁTICOS E REGULARES COM RECUPERAÇÃO RÁPIDA, 
MONITORAMENTO EM TEMPO REAL PARA IDENTIFICAR VULNERABILIDADES EM 
CONSONÂNCIA COM AS DEMANDAS TECNOLÓGICAS E DE COMUNICAÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos, podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços 

no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a Câmara Municipal 

escolherá a mais vantajosa. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Lels Complementares n? 123/2006, 

Decreto Legislativo nº 001/2025 e demais condições fixadas neste instrumento. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 

DATA E HORA DO INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Do DIA 21/01/2026 08H:OOMIN 

DATA E HORA DO TÉRMINO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: AO DIA ¡3/01/2026 

17H59MIN 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília 

B 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para a SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO, 
ATUALIZAÇÃO E SEGURANÇA DO PORTAL LEGISLATIVO DA CÂMARA MUN CIPAL DE 
SERRINHA, INCLUINDO O DESENVOLVIMENTO E DESIGN EXCLUSIVO COM LAYOUT 
PERSONALIZADO ALINHADO À IDENTIDADE VISUAL DA CÂMARA, A MANUTENÇÃO E 
ATUALIZAÇÃO CONTÍNUA DO CONTEÚDO PARA GARANTIR A DISPONIBILIDADE DE 
INFORMAÇÕES LEGISLATIVAS RELEVANTES, SUPORTE TÉCNICO PARA CORRIGIR ERROS E 
ASSEGURAR O PLENO FUNCIONAMENTO DO PORTAL. IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE 
SEGURANÇA DIGITAL, COMO FIREWALLS, MONITORAMENTO DE TRÁFEGO, PROTEÇÃO 
CONTRA DDOS, MANUTENÇÃO DE CERTIFICADOS SSL, BACKUPS AUTOMÁTICOS E REGULARES 
COM RECUPERAÇÃO RÁPIDA, MONIT011AMENTO EM TEMPO REAL PARA IDENTIFICAR 
VULNERABILIDADES . EM CONSONÂNCIA COM AS DEMANDAS TECNOLÓGICAS E DE 
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COMUNICAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

ìTICIP, G4OTj~jOïRRdGEDIMiV„

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante da entrega da proposta de preço no setor 

de licitação ou através encaminhamènto para o seguinte e-mail: çouel,croseninha@hotmail.cout.

2.2.0 procedimento será divulgado no Diário do Poder Legislativo. 

2.3. Poderão participar deste procedimento as Pessoas jurídicas, do ramo pertinente ao objeto a ser 

contratado que atendam todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

2.4. Não poderão participar do procedimento: 

1 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

li - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,lresponsável 

técnico ou subcontratado, quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornécimento de 

bens a ela necessários; 

Ill - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do procedimento, impossibilitada de 

participar de contratação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV -Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica,comercial, económica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função no procedimento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles eja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu; 

V - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei na 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho nfantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escrava ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.4.1. 0 impedimento de que trata o inciso Ill será também aplicado ao proponente que atue em 

substituição a outra pessoa, flsica,ou juridica, com ointuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamentecómprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente. 

2.42. A critério da Administração e exclusivamente a seu 'serviço, o autor dos projetos e a empresaa 

que se referem os incisos I e II poderão participar no apoio das atividades de planeamento da 

contratação, de execução do procedimento ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.43. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo económico. 

I. asa MU  Re OB1NERE5AS'O * 1l DS T,+-tPE' ENa 

3.1. A obtenção dos benefícios aplicáveis às Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte-

EPP, previstos nos Arts. 42 ao 49 da Lei Complementar ne 123/06, está condicionada àquelas que, 

no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos coma 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida parafins 
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de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte - EPP. 

3,1.1. Caso o proponente não esteja enquadrado como Microentpresa-ME ou Empresa de Pequeno 

Porte - EPP, perderá os benefícios obtidos e poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento 

convocatório e na legislação vigente. 
3.2. Conforme Art 18-E § 3° da Lei Complementar nº 123/06, o Microempreendedolr Individual-

MEI é uma modalidade de Microempresa - ME. 

,'JSA`i'gRQJ j  T111ÇjX tini in 

4.1. O prestador interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, entregará no setor 
de licitação ou encaminhará, por meio do e-mail: tooel.cmcerrinha(Thotmail.rnm sim proposta 
preços com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e ó preço ou o 
desconto, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do prazo estahe'lecido neste 
procedimento. 

4.2. 0 fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferiorao máximo previsto para 
contratação. j 
4.3. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
44. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou' o desconto 
ofertado, vinculam a Contratada. 
4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do abjeto; 
4.6. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabahistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustament&de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão e exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer ai éração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, 
4.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em ~rercentuais 
variáveis, a cotação adequada, será aquela correspondente á média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
4.9. Independentemente do percentual d tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dispo ições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe d Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto 
Executivo, assumindo o proponente_o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os.materiais; equipárner rds; fenamenta5e utdnsf ios necéssários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. ' 

4.11. 0 prazo de validade da proposta não será inferior  60 (sessenta) dias; a cantar da data de sua 
apresentação. 
4.12. No encaminhamento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, encaminhar as 
seguintes declarações: ' 
4.12.1. Que inexistem fatos impeditivos pan sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; . ` ' 
4.12.2. Que está ciente e concorda`tom as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

I 
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seus anexos; - 
4.12.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defic Pncia e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n°8.213/91. 
4.12.4. Que não emprega menor de 18'anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor,'a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termas 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. -

5..~ ~Dk~Rs6E.._BGt~],~4?yAlw'RR~$~5T1}S.

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será automaticamente aberta para o envio de propostas, por e-mail: Tonel rmserrinha[Thotmail.cona 
e/ou presencialmente, sendo encerrado no horário de finalização também já previsto néste aviso. 

5.2. Havendo propostas iguais a menor já ofertada, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no e-mail. 
5.3. Caso os fornecedores não apresentem propostas, a câmara municipal contratará com a 
empresa que lhe apresentou a melhor cotação. 

DG1 ~`ÓPO 

6.1. Encerrada a fase de recebimento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 
do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contrafação poderá 
negociar condições mais vantajosas. 
6.S.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 
preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 
estipulado pela Administração. 
6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado no procedimento da dispensa, devendo ser anexado aos autos do processo de 
contratação. 
6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio dos documentos complementares, quando necessários 
63.1.Além da documentação snpracitada, o fornecedor com a melhor proposta se solicitado pela 
administração deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formaçãó de preços, 
conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. - 
6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se afornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens,è seguintes 
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 
contratação direta ou afutura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros F 
6A.1.Cadastro -Nacional de Empresas Inidânease Suspensas - CEIS, mantido pela Cbntráladoria-
Geral da Uni3ojhttps: //ivww.nuf altrari~nárencia.god.br/sancoes/ceisl• e 
6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela ControladoriaGeral da União 
thttns: //www.unrtaitransnarencia.gov.br/sancoes/nii'p). 
6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992. 
6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verifìuise houve fraude por parte das empresas apóntadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
6.6SA tentativa de burla será verifirada~pòr meio,dos vínculos societários, linhas-de foçnecimento 
similares, dentre outros: (lN nº 3/2018; ak29, §1º). 
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6.62.0 fornecedor será convocado para mànifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

[IN nº 3/2818, art. 29, §2º). 

6.6.3.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 6.7. 

6.7. Vereifìcadas as condições de participação,-o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequaçãa ao objeta e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.8.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.82. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

6.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

6.84. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração 

6.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanáveL 

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executara contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: - 

6.9.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zern, incompativeis com os preços dos insumus e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da d spensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

6.92. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores áqueleifixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

IL

7.1. Serão solicitados do fornecedor que apresentou a melhor proposta, para fins de habilitação, os 
documentos abaixo relacionados, quais deverão ser encaminhados através ido email 

cone] cm serrinh a Cuahotmail.com: 

7.1.1.1jEGULARIDADE IUR[DICA: 

1-Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

II- Microempreendedor Individual - ME1: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https://www.govbr/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

Ill- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade Identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELL- inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

IV- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada com c l sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/.M£ nP 77, de 18 de março de 2020. 
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V- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do localde 

sua sede, acompanhada de documento cdmprobatório de seus administradores; 

VI- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples au empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

VII- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

712 REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA 

1-Prova  de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

U- Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicfioou 

sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto contratual;III -

Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Gera da Fazenda 

Nacional; 
IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicíio ou sede do proponente, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

V— Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do prpponente;VI 

— Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO' FGTS, 

expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em vigor; 

VI — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO ,mediante a 

apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalha; aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 de maio de 

1943; 
VII- Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, á partir dos 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termas do inciso XXXIII, do art. 79, da Constituição Federal 88. 

7.13.OUALIFICACÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA: 

7,1.3.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA ou CERTmÃO JUDICIAL CÍVEL 

NEGATIVA da Sede da pessoa jurídica proponente, expedida pelo cartório distribuidor, com data de 

emissão de no máximo 90 (noventa) dias da data estipulada para abertura do certame, exceto se outra 

datanão constar expressamente no documenm. 

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em eu formato 

original, por cópia ou par digitalização. 

72.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à ntegridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.3. Será verificado se o proponente aprésentóu declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das inforthações prestadas, na forma da lei 

(art. 63,1, da Lei n°14.133/21). 

7.4. Será .verificado se o proponente apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Sodai, previstas em lei e em nutras normas específicas. 

7$. Será verificado se o proponente apresentou, sob pená de desclassificação, declaração de que 
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suas propostas -econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Lbnstitülção Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. ' 

7.6. É de responsabilidade do proponente conferir a exatidão dos seus dados cadastra s e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,à 

correção ou à alteração dos registros' tão, logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. ' 

7.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação' no momento 

da habilitação. ' 
7.7. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso somente em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do proponente mais bem classificado. 

7.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

1- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos proponentes e 

desde que necessária para apurar latas existentes à época da abertura do certame; e 

lI- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a dam de recebimento das 

propostas; 

7.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em seu formato 

original, por cópia ou por digitalização. 

7.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediánte decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins dé habilitação 

e classificação. 
7.11. Na hipótese de o proponente não atender às exigências para habilitação, o agente de 

contratação examinará a propostas subsequente e assim sucessivamente, na ordem de lassificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente instrumento convocatório. 

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

proponente cuja proposta atenda ao aviso de contratação direta, após concluldos os pr cedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

l~ 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inábilitaçãode 

proponentes, observará o disposto no art 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçãoou 

inabilitação do proponente: 

I- A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão 

11- 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhadas em campo próprio do sistema. 
8.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão~recorrida,a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encáminhar recurso para a autoridadesuperior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos Interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais proponentes será de 3 

àti ~ECItHSÓ
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(três) dias úteis, contados da data da Intimação pessoal onda divulgação dainterposiçao do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos Indispensáveis à defésa de seus interesses. 
8.8.0 recurso en pedido dereçonsideração terão efeito suspensivo do ato ou dadecisãorecorridaaté ' 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

s* rAR~°̀~¿1iNi3_  ̀ .~les ~;anl~x►l R~ 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa: 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar cansa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou au interesse coletivo; 
Ill - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V • Não manter  proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jústificado; 

VI Não celebrar u contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII -Ensejar o retardamento da execução on da entrega do objeto sem motivo justifica o; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação .falsa exigida para 'a certame ou prestar declaração 
falsa durante o procedimento ou a execução'do.contrato; 
IX - Fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento no execução do contrato; 
X - Comportar-se de moda inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do procedimento; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 55 da Lei ns 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
9.2. Comfulero na Lei ns 14133, de 2021; a Administração poderá, garantida a prévia défesa, aplicar 
aos proponentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal: -
I-Advertência; ' 
II- Multa;. 
III- Impedimento de licitar e contratar e 
IV- Declaração de inidoneidade para Ilçitar. ou contratar, enquanto perdurarem ios motivos 
determinantes da punição ou até que seja,promovid8 sua reabilitarão perante a própriáautnridade 
que aplicou a penalidade. _ 
92.1. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso U. 
9.22. Se a multa aplicada e'as ind'enizaçõesrcablveis•.foreirí.superioresio valór de'i pàgamento 
eventualmente devido pela-Administração ao contratado, além da perda desse valor, a d ferença será 
descontada da garantia prestada.ou será cobrada judicialmente. 

9.2.3. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, zobr'igação de reparaçã integral do 
dano causado à Administração Pública. 
9.24. Na aplicação da sanção prevista nu inciso II, será facultada a defesa do interessado no prazode 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação: 
9.25. A aplicação das sanções previstas nos incises III e IV requererá a instauração deprocesso de 
responsabilização, a ser conduzido por-comissão composta de 02'(dois). ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstancias. conhecidos e intimará o proponente ou o contratado para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis,.contado da data deintimação,apresentar defesa escrita e especificar 
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as provas que pretenda produzir.-. , 
9.2,6. Na hipótese de deferimento de p¢dido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o proponente ou o contratado poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datada intimação. 
9.2.7. Serão indeferidas pela comissão, • mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, pmtelatórias ou intempestivas. 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I-A natureza e a gravidade da infração cometida.' 
II- As peculiaridades do caso concreto 
1H- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
9.4. A sanção administrativa de advertência, inciso I do item 9.2, será aplicada exclusi amente pela 
infração que der causa à inexecução parcial do contrato, inciso I do item 9.1, quando nao sejustificar 
imposição de penalidade mais grave. 
9.5.A sanção administrativa de multa, Inciso II do item 9.2., será aplicada, ao responsável por 
qualquer das Infrações previstas no item 9.1. deste instrumento, não podendo ser in erior a 0,5% 
(cinco décimos porcento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
9.5.1. A multa será calculada pelo gestor do contrato que deverá observar para sua aplicação 0 
disposto no item 10.3. 
9.6.Asanção prevista no inciso III do item 92, impedimento de licitar ou contratar, se á aplicadaao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e V i do item 9.1 
desteinstmmento, quando não sejusti0caraimoosição de penalidade maisgrave, e impediráo responsável de 
licitar ou contratar no ãrnbito da Administração Pública Municipal, pelo praza máximo de 

3 

(três) anos, 
conforme a gravidade da infração. 
9.7. A sanção prevista no inciso IV do item 9.2, declaração deinidouaidade para licitar ou contratar, 
será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll!IX, X, Xl e XII 
do item 9.1, bem cama pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11,111,1V, V VI e VII do 
referido item quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançãoreferida no item 9.6 
deste instrumento, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
9.7.1. A sanção administrativa prevista no inciso IV do item 9.2 será precedida de aná ise juridicae 
será de competência exclusiva do secretário responsável. 
9.8.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à Imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão. 
9.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de dvertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, senão a reconsiderar no prazo ide 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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9.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.11. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da dec são recorrida 

até que sobrevenha decisão finai da autoridade competente. 

9.12. No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, a camara 

deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inid0neas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos nó âmbito do Poder Executivo Federal. 

9.13. Todas as intimações serão realizadas através do endereço de e-mail informado pelo 

proponente em seu cadastro, não será aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não 

recebimento das intimações realizadas através deste canal. 

9.13.1. Caso o proponente não confirme o recebimento das intimações no prazo de até 48 (quarenta 

e oito) horas, a administração o convocará por publicação no Diário Oficial adotado peloórgão. 

9.14. Além das sanções previstas no item 10.2, o proponente estará sujeito a multa de mora pelo 

atraso injustificado na execução do contrato. 

9.14.1. Após o decurso do prazo de execução, quando as obrigações não estiverem sanadas,-o fiscal 

do contrato emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá o prazo máximo 

de 48 (quarenta e oito) horas para justificara inexecução, resultando nas seguintes hipóteses: 

I - Caso a justificativa para o atraso ria execução seja acatada pela administração esta deverá 

disponibilizar prazo exíguo pan o saneamento e regularização da execução; 

II- Caso a justificativa não seja aceita pela administração ou o contratado não a apresente no praza 

determinado, este estará sujeito a muita de 2% (dois por cento) do valor integral do contrato pordia 

de atraso na execução, até o limite máximo de 30% (trinta por cento), atingido este limite a 

administração poderá converte-la em compensatória e promover a extinção unilatera do contrato 

com a aplicação cumulada das outras sanções previstas neste instrumento convocatório. 

9.14.2. Será utilizado como parâmetro de cálculo o valor das respectivas parcelas em atraso. 

10.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealizaçãodo 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo agente de contratação. 

102 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 0 

horário oficial de Brasilia - DR 

103 A homologação do resultado deste procedimento não implicará direito à contratação. 

10.4 As normas disciplinadoras do procedimento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o nteresse da 

Administração, o princípio da isonomla, a finalidade e a segurança da contratação. 

10,5 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhúm caso,-responsável por esses custos, independentémente da 

condução ou do resultado do procedimento. -

10b Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inícioe 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Av. Manoel Novais, N 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.7110-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 
CNP1:13.347.406/0001-97 E-mail: crosertinha@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUFGODIYÓDG3QZZCNUUSQU 

Esta edição encontra-se no site oficial deste énte. 



Quarta-feira 
21 de Janeiro do 2026 
38-Ano II-N°84 

Serrinha 
Diário Oficial. do 

LEGISLATIVO 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Administração. 

10.7 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afástamento do 
proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

10.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as.deste Edital. 

10.9 É facultada ao agente de contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do 

procedimento, a promoção de diligência; destinada a esclarecer ou complementar aJinstrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 

10.10 A autoridade competente poderá revogar o procedimento por razões de Interesse público 
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

pari 
justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, ediante ato 

escrito e fundamentado. 
10.11 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

10.12 0 proponente vencedor deverá assinar os contratos ou os instrumentos equivalentes no 
prazo máximo de O5 (cinco) dias úteis. 
10.12.1 O documento será encaminhado para o e-mail indicado pelo proponente vencedor em seu 

cadastro e não será aceita em nenhuma hipótese, a alegação de não visualizaçao do e-mail 

encaminhado. 

~

11.1. São partes integrantes deste instrumento: 
ANEXO  -Termo de Referência 

ANEXO II - Minuta Contratual 

OR

'Cr dirimidas 
Nunicipio de 

12.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do 
Serrinha, com exclusão de qualquer outro porrnais privilegiado que seja. 

Serrinha, 20 de janeiro de 2026. 

Alexandre Lima Araújo Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA —ANEXO I 

~ • t et tt ~ 
1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E 

SEGURANÇA DO PORTAL LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERBINHA, INCLUINDO O 

DESENVOLVIMENTO E DESIGN EXCLUSIVO COM LAYOUT PERSONALIZADO AL MIADO Ã 

IDENTIDADE VISUAL DA CÂMARA,A MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO CONTÍNUA DO CONTEÚDO 

PARA GARANTIR A DISPONIBILIDADE DE INFORMAÇÕES LEGISLATIVAS RELEVANTES, SUPORTE 

TÉCNICO PARA CORRIGIR ERROS E ASSEGURAR O PLENO FUNCIONAMENTO DO PORTAL. 

IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA DIGITAL, COMO FIREWALLS, MONITORÁMENTO DE 

TRAFEGO, PROTEÇÃO CONTRA DDOS, MANUTENÇÃO DE CERTIFICADOS SSL, BACKUPS 

AUTOMÁTICOS E REGULARES COM RECUPERAÇÃO RÁPIDA, MONITORAMENTO EM TEMPO REAL 

PARA IDENTIFICAR VULNERABILIDADES EM CONSONÂNCIA COM AS DEMANDAS TECNOLÓGICAS E 

DE COMUNICAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL, conforme especificações constantes nó Termo de 

Referência O serviço incluirá: 
1.1.1. Desenvolvimento de um portal moderno, funcional e responsivo, com layout 

personalizado alinhado à identidade visual da Câmara; 

1.1.2. Manutenção e atualização continua do conteúdo legislativo e institucional,,garantindo 

acesso público às informações relevantes; 
1.1.3. Suporte técnico especializado para correção de falhas e otimização do funcionamento 

do portal; 

1.1.4. Implantação e gerenciamento de sistemas de segurança digital, visando a proteção 

contra ameaças cibernéticas e indisponihilidades; 

1.15. Monitoramento contínuo e backups automáticos, assegurando a integridade dos 

dados e rápida recuperação em caso de falhas. 

/ ~Oiyibf t 
2.1. A modernização e manutenção do Portal Legislativo são fundamentais para garantir a 

transparência, eficiência e acessihilidade da Câmara Municipal de Serrinha, permitindo que 

cidadãos, vereadores e servidores tenham acesso facilitado às informações legislativas e 

institucionais. 

2.2. Além disso, diante do aumento de ameaças cibernéticas, torna-se essencial adotar medidas de 

segurança digital robustas para proteger os dados do portal contra ataques, vazamentos e 

indìsponibilidades. 
2.3. A contratação visa assegurar que o portal esteja sempre atualizado, seguro e disponível, em 

conformidade com as demandas tecnológicas e os princípios da Lei de Acesso à Informação (Lei n° 

12.527/2011) e da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD —Lei n° 13.709/2018).. 

24.Os valores e quantitativos estimados, foram obtidos através de pesquisa de preço, em 

conformidade com a Instrução Normativa Na 65 de 07 de Julho de 2021 e com a Lei n°1,4.133/2021, 

conforme abaixo: 

:. 

r i 

` M EST 
.
fl

01 

Serviços de Desenvolvimento, Manutenção, Atualização e 

Segurança do PortatLegislativo da Câmara Municipal de Serrinha, 

incluindo o desenvolvimento e design exclusivo com layout 
personalizada alinhado à Identidade visual da Câmara, a 
manutenção e atualização continua do conteúdo para garantir a 

Mês 12 4.85000 58.200,00 
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disponibilidade de informações legislativas relevantes, suporte 
técnico para corrigir erras e assegurar o pleno funcionamento do 
portal, implantação de sistemas de segurança digital, como 
firewalls, monitoramenm de tráfego, proteção contra DDoS, 
manutenção de certificados SSL, backups automáticos e regulares 
com recuperação rápida, monitoramento em tempo real para 
identificar vulnerabilidades em consonância com as demandas 
tecnnlógicasedecomunicaçãoda Câmara Municipal _ _ _ 

~ ~ 
3.1 Desenvolvimento e Design do Portal 
3.1.1. Criação de um novo portal legislativo com layout moderno, responsivo e personalizado 
conforme a identidade visual da Câmara; 
3.1.2. Integração com sistemas legislativos para publicação de leis, projetos, pautas e atas de 
sessões; 

3.1.3. Compatibilidade com dispositivos móveis(mobile-friendly), garantindo acessibilidade 
em smartphones e tablets; 
3.1.4. Implementação de um CMS (Sistema de Gerenciamento de Conteúdo) intuitivo para 
facilitar a atualização de Informações pela equipe da Câmara 
3.2 Manutenção e Atualização de Conteúdo 
3.2.1 Atualização continua de leis, decretos, portarias, atas de sessões, noticias e agenda legislativa; 
3.2.2 Revisão e correção de eventuais inconsistências no conteúdo publicado; 
3.2.3 Manutenção da estrutura do site para garantir compatibilidade com novas tecnologias e 
navegadores. 

3.3 Suporte Técnico e Monitoramento 
3.3.1 Atendimento técnico para solução de problemas e correção de erros no portal; 
3.3.2 Suporte remoto para ajustes e melhorias no sistema; 
3.3.3 Monitoramento 24/7 do desempenho e funcionamento do portal, com detecção automática 
de falhas. 
3,4 Segurança Digital e Proteção de Dados 
3.4.1 implantação e gerenciamento de firewalls para proteção contra ataques externos; 
3.4.2 Monitoramento de tráfego e prevenção de ataques DDoS; 
3.4.3 Manutenção e renovação de certificados SSL, garantindo conexões seguras (HTTjPS); 
3.4.4 Backups automáticos e regulares com armazenamento seguro e rápida recuperação em caso 
de falhas; 
3.4.5 Monitoramento de vulnerabilidades e aplicação de atualizações de segurança; 
3.4.6 Controle de acessos e permissões para evitar manipulação indevida de informações. 

4.1 O contrato terá vigência de 10 meses, podendo ser renovado conforme a legislação vigente. 

li—sd
5.1 A empresa contratada será responsável por: 
5.1.1 Prestar os serviços com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência; 
5.1.2 Fornecer suporte técnico especializado 24/7, com atendimento rápido para solução de 
problemas; 
5.1.3 Disponibilizar relatórios periódicos de desempenho, assegurando transparênciajna prestação 
do serviço. 

t 1h ~ 
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6.1 0 não cumprimento das especificações e prazos estabelecidos poderá resultar em 
advertências, penalidades contratuais e rescisão do contrato. 
62 Todos os serviços deverão seguir normas técnicas e padrões de qualidade audiovisual 
reconhecidos no mercado. 
63 0 acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços serão realizados pela equipe 
designada da Câmara Municipal de Serrinha/BA. 

7.1 A presente solução tem como objetivo a contratação de empresa especializada para o 
desenvolvimento, manutenção, atualização e segurança do Portal Legislativo da Câmara Municipal de 
Serrinha - BA. Essa iniciativa visa modernizar a plataforma digital da Câmara, garantindo t ansparéncfa, 
acessibilidade e segurança no acesso às informações legislativas e Institucionais. 
7.2 COMPONENTES DA SOLUÇÃO 
72.1 Desenvolvimento e Personalização do Portal 
7.2.2 Criação de um portal moderno, responsivo e intuitivo, alinhado à identidade vlsua da Câmara; 
7.2.3 Implementação de um layout exclusivo e personalizável, melhorando a experiência do usuário; 
7.2.4 Compatibilidade com dispositivos móveis (mobile-friendly) para garantir acesso via smartphones 
e tablets; 
7.23 integração com sistemas legislativos para publicação de leis, projetos, pautas e atas das sessões; 
7.L6 Desenvolvimento em plataforma estável e escalável, com tecnologia moderna e otimizada para 
mecanismos de busca (580). 
7.3 Manutenção e Atualização Contínua 
7.3.1 Atualização perlódica de conteúdos, incluindo leis, portarias, noticias e agenda legisla va; 
7.3.2 Correção de falhas e bugs, garantindo o pleno funcionamento do portal; 
7.3.3 Monitoramento e otimização do desempenho do site para garantir rapidez e estabilidade no 
acesso; 
7.3.4 Implementação de novas funcionalidades conforme necessidade da Câmara. 
74 Segurança Digital e Proteção de Dados 
7.4i Firewall e menitoramenm de tráfego para prevenir ataques cibernéticas e tentativas de invasão; 
7.4.2 Proteção contra ataques DDoS, impedindo sobrecarga do sistema e indisponibilidade do portal; 
7.4.3 Criptogralla e manutenção de certificados SR. assegurando conexões seguras e confiáveis; 
7.4.4 Backups automáticos e recuperação rápida, garantindo a integridade dos dados em raso de falhas; 
7.43 Auditoria e monitoramento contínuo para Identificação e correção de vulnerabilidades de 
segurança. 
73 Suporte Técnico e Atendimento 
7.5.1 Suporte remoto e presencial para solução de problemas técnicos; 
73.2 Atendimento especializado para ajustes e otimizações necessárias; 
73.3 Treinamento para servidores da Câmara sobre ouso do sistema de gerenciamento dec nteúdo. 

8 RESULTADOS ESPERADOS 
8.1 Maior transparência e acesso facilitado às informações legislativas para a população; 
82 Segurança aprimorada, evitando ataques cibernéticas e vazamento de dados; 
8.3 Redução de custos operacionais, com um sistema mais eficiente e moderno; 
8.4 Melhoria na experiência do usuário, com um portal responsivo e de fácil navegação; 
8.5 Cumprimento das exigênclaslegais, incluindo a Lei de Acesso à Informação e a Lei Geral de Proteção 
de Dados (LGPD). 

Serrinha, 19 de janeiro de 2026. 

Robério do Nascimento 
Chefe de Gabinete 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 

MINUTA CONTRATUAL-ANEXO II 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXJCOCXXXXX NA 
FORMAABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13347.406/0001-97, situada na AV. 

MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700.000, neste ato 

representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro,, inscrito no 

CPF nº. XXXXXX.XXX-XX, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 

VAQUEJADA, SEWRRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a 

empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, lotallzada na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo senhor 

XXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade RG nº XXXXXXXXX e inscrito nocadastro de 

Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado 

XJ0000000000CXX, estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 

conformidade com a Lei n°14.133/21 e Decreto Legislativo n°001/2025 de 14 de janeira de 2025 

e condições estabelecidas na DISPENSA Nº 002/2026, e consoante às cláusulas e condições que 

se enunciam a seguir: 

Este contrato decorre do procedimento na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 002/2026, 

objeta do PROCESSO ADMINISTRATNO Nº.010/2026 em conformidade com o artigo 75, I, da Lei 

n°14.133 de 01 de Abril de 2021, e às normas vigentes relativas à matéria e às cláusulas e condições 

seguintes, sendo ainda parte integrante do presente instrumento, a proposta comercial. 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato os SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, 

MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E SEGURANÇA DO PORTAL LEGISLATIVO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA, INCLUINDO O DESENVOLVIMENTO E DESIGN EXCLUSIVO COM 

LAYOUT PERSONALIZADO ALINHADO À IDENTIDADE VISUAL DA CÂMARA, A MANUTENÇÃO 

E ATUALIZAÇÃO CONTÍNUA DO CONTEÚDO PARA GARANTIR A DISPONIBILIDADE DE 

INFORMAÇÕES LEGISLATIVAS RELEVANTES, SUPORTE TÉCNICO PARA CORRIGIR ERROS E 

ASSEGURAR O PLENO FUNCIONAMENTO DO PORTAL. IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE 

SEGURANÇA DIGITAL, COMO FIREWALLS, MONITORAMENTO DE TRÁFEGO, PROTEÇÃO 

CONTRA DDOS, MANUTENÇÃO DE CERTIFICADOS SSL, BACIOJPS AUTOMÁTICOS E 

REGULARES COM RECUPERAÇÃO RÁPIDA, MONITORAMENTO EM TEMPO REAL PARA 
IDENTIFICAR VULNERABILIDADES EM CONSONÂNCIA COMAS DEMANDAS TECNOLÓGICAS E 

DE COMUNICAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL, obedecendo às condições oferecidas tia Proposta 

de Preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

002/2026, que independente de transcrição integra este instrumento. 
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~ 
2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N°010/2026 o qual originou a 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2026 cujo a Proposta faz parte deste 

instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 
PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos 

3.1 O presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço global, conforme 

proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

002/2026, que independente de transição integra este instrumento. 

4.1 0 presente contrato tem valor global estimado de RS XXXXX,XX (XXXXXXXXXXXXX 

XXXXX O XXXX). 
4.2 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês subsequente à execução dos 

serviços, após a emissão da Nota Fiscal, e efetuado em moeda nacional através de depósito 

bancário para a Contratada, mediante a apresentação das Notas Fiscais, devidamente atestadas 

pelo setor competente, segundo seus preços unitários e as quantidades efetivamente recebidas, 

acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente a Tributos Federais, Divida Ativa 

da União e INSS; 

b) Prova de regularidade junto ao FGTS. 

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 

d) Prova de regularidade junto à Justiçado Trabalho; 

e) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal 

4.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumentd e/ou na Termo de Referência. 

4.4 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) 0 prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) Opertodo respectivo de execução do contrato; 

e) 0 valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para o contratante 

4.6 A composição do preço global é determinada de acordo com os serviços, conforme a proposta 

de preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

010/2026, que independente de transcrição integra este instrumento. 
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4.7 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretos e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, Inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.8 A pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

4.9 Os valores poderão ser reajustados a contar da data-base vinculada à data do 

orçamento/proposta, que é XX/XX/20XX, e terá como base o índice IPCA, dependendo de 

requisição formal da CONTRATADA, observado o princípio da anualidade. 

L1 0 presente instrumento de Contrato terá VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 

ASSINATURA ATÉ 31/12/2026. 

5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 

a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, 

assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos 

do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

6d As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

5301-CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 -MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DA CÂMARA 

33904000 - Serviços dc 
Tecnologia da informação e 1.500.0000 

Comunicação - Pessoa Juridica 

62. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem 
aprovadas para os mesmos 

7.1 Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado no prazo convencionado. 

7.2 Garantir condições para que a CONTRATADA execute satisfatoriamente o objeto do 

presente CONTRATO, assegurando-lhe a necessária autonomia no desenvolvimento de suas ações; 

7.3 Manter informada e esclarecida a CONTRATADA, de forma a orientá-la para correto 

fornecimento de produtos pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento, assim 

como lhe dar ciência de qualquer alteração do presente Contrato; 

7.3.1 Fiscalizar a efetiva e correta execução do objeto do presente CONTRATO, emitir relatórios 

quando verificada irregularidades sanáveis ou não, e se reincidentes ou graves proceder à rescisão 

do mesmo conforme legislação em vigor; 

7.12 Verificar minuciosamente, no prazo ficado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.33 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

observadas 
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7.3 4 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § ledo açtigo 140 da 

Lei nº 14.133/2021. 11 

7.3.5 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do abjeto, se foro caso, para 

que seja substituido, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e eventual rescisão contratual; 

7.3.6 Aplicaras sanções administrativas contratuais, quando necessário. 
7.4 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

7.4.1 Constituem Realizar os serviços acordados com a CONTRATANTE, nas condições 

estabelecidas; 
7.4.2 Prestar à CONTRATANTE todas as informações e esclarecimentos concernentes ao objeto 

deste instrumento, quando solicitados; 
7.4.3 Apresentar junto com a Nota Fiscal a descrição formal de todos os produtos fornecidos no 

período correspondente; 

73. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 

I - Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 
11- Executar o contrato com atraso injustificado, multa de mota nos seguintes limites máximos: 
a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso, por cada dia subsequente ao trigés mo. 

Ill - 0 valor das multas será deduzido do pagamento da fatura da locação eventualmen ~e existente; 

IV - Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido 

do contrata; 
V - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

VI - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato (obrigações 
da CONTRATADA 

7.6. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021,0 Contratado que: 

a) Der causa à Inexecução parcial do contrato; 
h) Der causa à Inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrata; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente iustfcado; 
f] Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeta da contratação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestardeclaração alsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
I] Praticar ato lesivo previsto no art, 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.7. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, semprei que não se 
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justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f o g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4°, da Lei); 
III) Declaração de inidoneidade para licitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, 1,1, k e 1 do suhitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 
IV) Multa: 
(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 
máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de 
compras emitido pelo setor competente; 
(h) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o Inciso Ido art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do CONTRATO, em 
compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

G AUSULA`NoNA GESTÂO AO`CONTKt~TO'f~FG 
9.1 O presente contrato será gerido/fiscalizado por XXXXXXXX — Fiscal dos contratos, 
devidamente designada através de Portaria N° XX/2025. 

~CtÁUSi1LA:"•DEGIMA;r:DÁ:EXTINGÀü; 

10.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigencia ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
10.2.1Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

~" U5[IL"A-DECTNIÁ•PRIMEIRI~=:DÓS~fi.AS050hII5SOS1, 92ïlll ~. .~- _. .,. , -~~ti;~~' 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

t Ü —Su~t1I?~CIM7~SEGuNDX» ALTfiRAç , . 
_í a•):' N~ 
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12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

na 14.133, de 2021. 

12.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na formado art.136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

13.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha, como único competente para 

dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, coni renúncia 

expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art 92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lidd e achado 

conforme. 

Serrinha-3A, XX de de XXXX 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

c00000 xxxmxx 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

Nome 
CPF 

Nome 
CPF 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@honnail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUFGODIYODG3QZZCNUUSQUI 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



INFR ' ~ ' ED 
À Câmara Municipal de Serrinha 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QNT UNIDADE 
4 

R$ VALOR TOTAL' 

01 Serviços de Desenvolvimento, Manutenção, Atualização e 

Segurança do Portal Legislativo da Câmara Municipal de 

Serrinha, incluindo o desenvolvimento e design exclusivo 

com layout personalizado alinhado à identidade visual da 

Câmara, a manutenção e atualização contínua do 
conteúdo para garantir a disponibilidade de informações 

legislativas relevantes, suporte técnico para corrigir erros e 
assegurar o pleno funcionamento do portal. implantação de 

sistemas de segurança digital, como firewalls, 
monitoramento de tráfego, proteção contra DDoS, 

manutenção de certificados SSL, backups automáticos e 

regulares com recuperação rápida, monitoramento em 
tempo real para identificar vulnerabilidades em 
consonância com as demandas tecnológicas e de 

comunicação da Câmara Municipal. 

12 R$ 4.600,00 R$ 55.200,00 

Prazo de Execução dos serviços/Entrega dos produtos: até 08 dias úteis após o envio da ordem de fornecimento 

Prazo de Pagamento: em até 30 dias após o recebimento da Nota fiscal. 
Validade da proposta: Minimo de 60 (sessenta) dias 

Dados da empresa proponente: 

Razão social: INFRARED TECNOLOGIA EM SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA 

CNPJ: 01.727.865/0001-17 
Endereço: PRAÇA DA BANDEIRA, 31, CENTRO SERRINHA BA 

Telefone: (75) 3261 6423 
Pessoa para contato: EROTILDES TELES DE OLIVEIRA 
E-mail: financeiro@infraredbrasil.com.br 

Serrinha, 12 de janeiro de 2026 
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PUBLICIDADE 

PROPOSTA DE PREÇO 

CLIENTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DESCRIÇÃO UNIDADE (IVIES) VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL 

Serviços de Desenvolvimento, Manutenção, 
Atualização e Segurança do Portal Legislativo da 
Câmara Municipal de Serrinha, incluindo o 
desenvolvimento e design exclusivo com layout 
personalizado alinhado à identidade visual da 
Câmara, a manutenção e atualização contínua do 
conteúdo para garantir a disponibilidade de 
informações legislativas relevantes, suporte 
técnico para corrigir erros e assegurar o pleno 
funcionamento do portal. implantação de sistemas 
de segurança digital, como firewalls, 
monitoramento de tráfego, proteção contra DDoS, 
manutenção de certificados SSL, backups 
automáticos e regulares com recuperação rápida, 
monitoramento em tempo real para identificar 
vulnerabilidades em consonância com as 
demandas tecnológicas e de comunicação da 
Câmara Municipal. 

R$ 4.850,00 R$ 58.200,00 

ro5.52~
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FOCA PUBLICIDADE 
Rua Estrela do Sul, Nº 50 Conjunto Stela Mares 
Muchila I Feira de Santana BA 
Tel: (75) 90624 6349 / 99912 9788 
CNPJ: 05525360/000120 

Feira de Santana, 9 de janeiro de 2026 
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PROPOSTA 

À Câmara Municipal de Serrinha 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 

~ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QNT UNIDADE R$ VALOR TOTAL 

01 Serviços de Desenvolvimento, Manutenção, Atualização e 

Segurança do Portal Legislativo da Câmara Municipal de 

Serrinha, incluindo o desenvolvimento e design exclusivo 

com layout personalizado alinhado à identidade visual da 

Câmara, a manutenção e atualização contínua do 

conteúdo para garantir a disponibilidade de informações 

legislativas relevantes, suporte técnico para corrigir erros 

e assegurar o pleno funcionamento do portal. implantação 

de sistemas de segurança digital, como firewalls, 

monitoramento de tráfego, proteção contra DDoS, 

manutenção de certificados SSL, backups automáticos e 

regulares com recuperação rápida, monitoramento em 

tempo real para identificar vulnerabilidades em 

consonância com as demandas tecnológicas e de 

comunicação da Câmara Municipal. 

12 R$ 5.100,00 R$ 61.200,00 

• Prazo de Execução dos serviços/Entrega dos produtos: até 08 dias úteis após o envio da ordem de 

fornecimento 

• Prazo de Pagamento: em até 30 dias após o recebimento da Nota fiscal. 

• Validade da proposta: Minimo de 60 (sessenta) dias 

• Razão social: 19 COMUNICAÇÃO PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA - ME 

• CNPJ: 07.094.90610001-61 

Feira de Santana, 11 de Janeira de 2026 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
iNFRARED TECNOLOGIA EM SEGURANÇA ELETRONICA LIDA 

CNPJ a° 01.727.865/0001-17 

SERGIO TELES DE OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascida cm 2410711963, CASADO eme" 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF a' 262047.385-34, CARTEIRA DE. 
IDENTIDADE n° 157634043, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente" e domiciliado na PRAÇA DA BANDEIRA, 31, ANDAR 1, CENTRO, SERRINHA, BA, CEP 
48700000,. BRASIL. I 

EROTILDES TELES DE OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 29/08/1964, casada em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF a° 295.174.435-87, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE i' 0293844900, +5rg8o expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA BA, 
residente e dóaniiâiliada. na PRAÇA DA BANDEIRA, 31., ANDAR 1, CENTRO, SERRINHA, BA, CEP 
48700000, BRASIL. 

Sócios da sociedade Jirnit  de nome empresarial INFRARED TECNOLOGIA EM SEGURANÇA 
FT.PTRONICA LIDA, registrada legalmente por contrato social :devidamente, arquivado nesta Junta 

T Comercial do Estado da Baleia, so1z .N1R~ n° 29203418101, com sede Pça. da Baadeirn,. 3I,1D; 
Andar,. 

Centro, Seulnba, BA, CEP 48700000, devldame nte inscrita na Cadastro Nacional de Pessoa Jurldwa/MF 
sob o n° 01,727.865/0001-17, deliberem àãe pleno e Comum acordo aja ,a .presente aItcração. 
contratual e CONSOLIDAÇÃO, nos ternos da Lei n°10.406/2002, mediante as condições estabelecidas 
nas cláusulas seguintes:

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRYMErRA. A sociedadepassa a ter o seguinte objeto: 
COMERCIO VAREJISTA. ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS SUPRIMENTOS DE' 
INFORMÁTICA, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EIETRODOMÉSTICOS E. 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO, VIDEO E SEGURANÇA ELETRÔNICA,, COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA, COMUNICAÇÃO E 
TELECOMUNICAÇÃO, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
PARA APARELHOS ELE FROELETRÓNICOS PARA USO DOMÉSTICO, COMERCIO VAREJISTA 
DE MATERIAL :ELÉTRICO, FABRICAÇÃO E MONTAGEM DE COMPUTADORES E DE 
PERIFÉRICOS PARA EQOIPPA~ViENTOS DE INFORMÁTICA,.REPARAÇÂ'O E MANUTENÇÃO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS, ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA PRIVADA, ATIVID4DES DE MONTTORAMENTOJ DE SISTEMAS DE 
SEGURANÇA ELETRÔNICO, ALUGUEL DE .ALARMES, CÂMARAS DE VIGILÂNCIA E 
EQUIPAMENTOS DE VIDEO E TELECOMUNICAÇÕES, ALUGUEL DE MÁQUINAS .E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO,, EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÏVEL TÉCNICO .EM 
SEGURANÇA DO ZRABALIIO, -ATIVIDADES DE ,PRODUÇÃO DL VIDEOS PARA INTERNET, 
PRODUÇÃO DE .FILMES PARA PUBLJCIDADE, WEB DESIGN, DESENVOLVIMENTO DE 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR: SOB ENCOMENDA, ATIVIDADES DES DE PRODUÇÃO DE' 
FOTOGRAFIAS AÉREAS E StJBMfARINAS, FILMAGEM DE FESTAS EVENTOS, PORTAIS, 
PROVEDORES DE CONTEÚDO E SERVIÇOS DL INFORMAÇÃO NA INTERNEI, 
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE "APLICAÇÃO  SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA 
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ALTERAÇÃO" C~ü1~RATUA111T° 2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE INFRARED - TECNOi{,pGIA EM SEGURANÇA ELETROIVICA LTDA. 
CNBJ n' 0'L7rl.865/0001-17 

CP1AE FESCAL 

4731-2(01 - wai~rcio vare,jissle espxïali~tio em equipamentos .e yvpriinentos de ïnfoamátìca 2ô22-1/0II - fabricaçãn de perifiérlcos pera:èqwPmeutos de infoanática 7420-t1J02 idades cle pindução.de ;Fotografias aéreas e submarines 7420-W04•, filmagem, de:fèstas a;s eventos ' ., 
7733t11Q0 - siuguel. deuráquinás e: ' os para >rlscritCirio 7739-01~9 - aluguel" de ,outras ai~quiraaS e,equ~Parne~os t~madais. e Yndustrsats não especificados aniteri"nneaba." ern operadÕt ,, 
80I1-I/01-.atividades dç vig~cig e.segur- apriyada 
020-0/0i - atividades de monitoa~ento de, sisténras da segt7rauça eletzônico ~ 8541-4700 - rx3ucaçiru.pi~fi~~1. de nfvètécuiix► 63194(00_ portais, provedores de contet3~do e cuwtros serviços de inforrnaçci na Internet 631i-9LOO - traimuieaio de dados, provedores de serviços de aplicaS,On.e serviços de hospedagem na 

620I-5/0 - web design 
6201-5/Ø.- descnvolviz~ento de pro '  eam~utador sob encomia 591 I-l%99 -,a des dss:pmdoy cine agragca,; de vfdeog,,e ideprogramas..dc telev3são não espec,ificadss anteìionmentc 
591.1-3/02 - prodtcç~o de mines para publicidade 44757-1/00--comercio varejista especi8tizeti~t,dap~,~s e acessórios para a uso ~~, exceto infotYnática e comunicação 

e etroelctrônìcos para 
47.'53=9/00-:cou&cìo vanejistaespecial2zaão;rie eletrod.flnnésticds e equipamentos de áudio e video 4752-1100 = cÓmeieclo varejista especiaíizadó de equipamentos de telefonia e comum4742~37Q0 ~.~p vnzejis~ de material;eíétrico cação 
9511~8ÍpO"-.rt~aragãEx é niaaaeençf£o da compci~d,ores e de equipaaaentos perifdricos 

. i . 
' -S : 

DA l~tl►flñ~,1çAo E EoRo 
.:_ 

CLÁUSULA SEGUNDA.. O.% para, o exercício e o currmprimeuto dos direitos e dO ~ svcial permeatelc+s~em SERR1~lI~A. - BA. 

~:- 
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bsigaes resultantes 

Certtfioo o'Registrosob b t1° 97981033 em 31103/2020 
Protocolo 2O4951 99 da 311033/22020 
Nome da-empresa INFRARED - TECNt?Í:OG(A EM SEGURANÇA ELE1'ROMCA LTflA WIRE 203418101 Este dacuR'rerrtci pode ser vetificadº`~ i►tlpYheBhrlrsceb ba govbr/AUTEMTGACAObQCUMENTO9JAE1TEtrffCACAO.aspx Chancefa 44Dã ;48U687ô98 
Este i sulanUcada dlgitaimenta e asslnsda.em31/03/20Yo pot 7iaRa RagHa:M.G.de AmL7jo - 5ecrntária-GBra! 
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ALTERAÇÃO COhiTRA`TUAL N° 2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
INFRARED - TECNOLOGIA FM SEGITRANÇA .ELEI'RONICA LTDA 

CNPJ nb 01.727.868/0001-17 

Em face dez alter:çSes acima, consolida-se o contrata social, nos tomos da Lei n° 10.406/2002, 
medinnte as comdiç0ea•e cláusulas' segnintes: 

SERGIO TELES DE OLTViEIItA nacionalidade BRderr_FiuA, nascido cm 24102/1963, CASADO em 
CClML3NHÁO PARCIAL DE BENS~,;.EMPRESÁRIO, CPF n° 252.047.385-34, CARTEIRA ;DE 
IDENTIDADE n! 157634043, ôrgâo expedidor SECRETARIA. D$ SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente e;domycitt+ In na PRAÇA DA BANDEIRA, 31, ANDAR 1, CENTRO, SERRIIJI3A, BA, CEP 
48700000, BRASIL. , 

EROTTLDES TELES DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 291ü8/1:9ó4, casada em 
COIviUNIiÁO PARCIAL DE EENB, EMPRESÁRIA, CPF 3n' 29S.174,435-87, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 0293849900, ôrg0o expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA,. 
residente  e dnmiciTiada tt$ PRAÇA DA BANDEIRA, 31, ANDAR 1, CENTRO, SERRlNI3A, BA, CEP 
48700000, BRASIL: 

Sócios da sodexia.ãe" limita da da nome ai riaI INFRARED - TECNOL.OGIA. EM SEGURANÇA 
ELÉTRONICA. Y.TDA,: registrada leg~itn*ien*, ,por contrato social deviãàameátr; arquivado nesta Junta' 
Comercial do Estado da Bahia,, sob NII2E n0 .29203418101,; com sede Pça. da Bandeira, 3l, 1° Andar, 
Centro, Scrrinha, BA, CEP 48700000, dasddauzenta Inscrita no Cadastro Naeioisal.de Pessoa Juxá.illca/MF 
sob n n" 01T.t7.865/0001""-17, delibçrain , ile pleno c çomtmt 48cmdo *siarem a presente 
CONSOLIDAÇAO contratual, nos termos da 1.eI n' 10406/2002, zziaãiaate ás condições estabelecidas - 
nas.ciáttsttlas segidutes: 

, . 
CLÁUSULA 1': A,sºaieãade. gira sob aG razão. saciai: INFRARED - TECNOLOGIA EM SEGURANÇA. 
F.LEIRONIC:A LZDA, sedita;3s. na: Pça. da:;$andeira, 31,1° Andar, Centro, Serrinhs, BA, CEP 48700-
000. 

CLÁUSULA 2. O objeto social 5: i
COMERCIO VAREJISTA ESPECIAT.,IZ.ADIO DE EQUIPAMENTOS  SUPRIMENTOS " DE 
íNFORMATIGA, COMERCIO VAREJISTA ,.ESPECIALIZADO DE ELETRODOMES3TC+fã1S E 
EQUIPAMENTOS DE Â►UDIO~ VIDEO; £ SEGURANÇA ELETRÔNICA, COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIP,4ItiiEiVTOg` DE TELEFONIA, COMUNICAÇÃO E 
TELECt7MCtNICAÇAO, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS. E ACESSÓRIOS Th PÃRA APARELHOS FGt~TROFrPTRBN_ ÍCOS PARA USO DOMÉSTICO, COMERCIO VAREJISTA 
DE MA:TFt;•rAr• ELÉTRICO, 1?AE1t1CAÇÁO E MONTAGEM DE COMPUTADORES E DE 
PERIFíGRICOS PARA. EQ13IPi47V1ENTQá DE INFORMÁTICA, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
COMPUTADORES E.DE EQUIPAMENTOS PÈRIF$RICOS, ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA PRIVADA, ATIVIDADES _~ DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE 
SEGURANÇA ELETRÔNICO, ALUGUEL DE ALARMES, CÂMARAS DE VIGILÂNCIA E 
EQUIPAMENTOS DE VIDEO E TELECOMUNICAÇÕES, ALUGUEL DE MÁQUINAS :E 
EQUIP.AMENTOS PARA ESCRITÓRIO, EDUCAÇÃO- PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO EM 
SEGURANÇA DO TRABAY.1Iü, AThTII~ADES DE :PRODUÇÃO DE. VIDEOS PARA INTERNET, 
PRODUÇÃO DE PTL1vIES PARA: PUBLICIDADE, WEB DESIGN, DESENVOLVIMENTO DE ` 
PROGRAMAS DE "CO e• t+. ADOR SOB ENCOMENDA, ATTiTIDADF..S DE PRODUÇÃO DE 
FOTOGRAFIAS. AÉREAS. ' SUBMARINAS, TrIL14íA(3EM DE FESTAS E EVENTOS, PORTAIS, 

Req 8100000033301.0 
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r;erüllco o Registro sob o rt' 8798JÓ33 em 31103/2020 
Protocolo 204495199 de 3110312)2tZ 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
INFRARED - TECNOLOGIA EM SEGURANÇA ELIETRONICA LTDA 

CNPJ n° 01.7Z7.S65/0il01-17 
PROVEDORES DE CONTEÚDO ~_ SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA IC+iTERNET, 
TRATAMENTO DE .DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO É SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET. 

' CNAE FISCAL 

4751-VOl comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos da informática 
2622-1/00 - fabricação de periféricos paia equipamentos de informática 
7420-0/02 - atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 
7420-0/04 filmagem de festas e eventos 
7733-1100 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
antetiounente, sem operador 
8011-1/01 - atividades de vigiláncia e seguraºçáprivada 
8020-0/01 - atividades de monitommento de sistemas de segurança eletrônico 
8541-4/00 - educação profissional de nível técnico 
6319-4/00 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na intemet 
6311-9/00 - tradumento de dados, provçlgres de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
interaet 
6201-S/02 - wnb design 
6201-5/01 - desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
5911-1/93 atividades de produção cinematogrãfica, de videos e de programas de televisão não 
especificadas anteriormente 
5911-1/02 - produção dc filmes para publicidade/ 
4757-1/00 - comércio varejista e peeializarlõ de,peças e ecrseários para aparelhos eletroeletrônieos para 
uso doméstico, exceto informática e comunicação. 
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
44752-1100 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
4742-3/00 -comércio varejista de material elétrico 
9511-8/00 - reparado e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CLAUSULAS': O capital social 6 n valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem 
mil) quotas de l2$ 1,00 (um real) cadima, subscrito e integraíizado em moeda corrente do país, e 
distribuído conto segue: r. _ 

SÉRGIO TELES DE OLfVEIRA, cum 75.000 (setenta e cinco mil) quotas, perfazendo uni total de RS 
75.000,00 (setenta e cinco rail reais) irrttgralizado 

EROTILDES TELES DE OLIVEIRA. • co, 5.000 (vinte e cinco mil) quotas, perïrzendo um total de RS 
25.000,00 (vinte e cinco miL, reais) integt do, 

Parágrafo Único: A responsabilidade de~cada sócio é restrita ao valor de crnac q otas, mas todos 
respondem solidatam rte pela hitegralização da capital. 

a 
Req:81000000333010 Página 4 

Ceriifrco o Registro sob o n°97951033 em 31/03/2020 
Protócolo 204495199 de 31/03/2020 
Nome da empresa INFRARED - TECNOLOGIA EM SEGURANÇA ELETRONICA LIDA VIRE 29203418101 
Este documenta pode ser verificado iom htlp 1/rvgin.jucab.ba.govbr/AUTENTJCACADDOCUMENTO5/AUTEN 1CACAO.a,px 
Chsncela 44055450887595 
Esta cbpla foi autenticada digltahné~tº é assinada em 31/03/2020 
por Tisna Re9ila M G de Araújo - Secret ria-Gera! 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
iNI3RA1tED - TECNOLOGIA EM +SEGURr1N+ÇAELETI!tONIÇA LTDA 

CNPin° ü1.127.8tüi0001-17 
Y 

CLÁUSULA 18": Os reses omissos ao presente contrato sCsBo resolvidas pela c' " ense das sócias, com 

observância da ej'n° 10.406/2002. 
. I 

iCLÂITSIILA.. x4'': O foro para a exorcício $ o: cumprimento dos dirórtaa e obrigações resultantes do.' 
cAtxtratcs social permanece SERRINHA -BA.

E, por estarem assim justos e contratados, stsaimram este instrumento. 

SERRINSA - BA 18 de. marga dc 2ü2ü.'. 
.Yr 

SERGIOTE~!ES DE OLIVEIRA 

r 

~rcl7i Q1 <aXJ ( D Itx.t tt t~c~ 
EROTILDES TELES DE OLNFJRA 

p. 

i 

i' 

Rëq: &10t}1?iltiÕ333010 Pãgina 5 

Cetttlioo o Registe sob a rr' 9T981fl33 sm 31103/2020 

e 
protocaio 204495998 de31f031202Õ' 
Noma da empresa INFRARED-TECNOLOGIA EM SEGURANÇA EI.ETRONICA LIDA N 29203418101 
Esta documento pode,ser.verificado em Mtp:11re91n:3ucth:bá.gov.bi(11t1'TErfl1cACADOOcvIGtEtlTpstAtxTENncAc;4o ,aswc 

Chanosl8 _44055d6osa7595
Esta ;tçtafiotautemtcadadgltaáneritge saalnada ertt 31/0312020 
pof7lána Règila MG ~$ _At~iJo = Saçtei~tisi3écal 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

204495199 

NOME DA EMPRESA FNFiL1RED - TECNOLQGIA EM SEGURANÇA ELETRONICA LTDA 
PROTOCOLO 201495199-31103!2020 

ATO 902 -ALTERAÇÃO 

EVENTO 021- ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

l4IATRIZ 

iJRE 29203418101 
ICtiPJ O1.727.86$/0001-j7 
ÇbRT1F1CO O REGISTRO EM 31/03i2020 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 97961033 DE 31/0312020 DATA AU C,5Q 31!03!2020 

~L 

p5Ì -- CÓNSOLTDACAO DE CONTRATOIE5TATU1b ARQUTV 
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TIAÍV.Á:ItEGILA M GDE AItAi1J0 

Seactárìs-Cler~íl 

r 1 

Junta Comercial do Estado da Bahia 31/03/2020 
Certfficn o Registro sob a n° 97961033 em 31/03!2020 
Protocolo 204495199 de 31/03/2020 r 

Name da empresa INFRARED - TECNOLOGIA EM SEGURANÇA ELE 1 r(ONICA LIDA HIRE 29203418101 
Este documento pode sex verificado em htrp /lregin.iuceb.ha gov.brlAUTENïICACA000CUMENTOSJAUTENTICACAO.aspr. 
Chancel© 44055460687595 
Esta cbpIa foi autenticada digltalmenta e assinada em 31/0312020 
por Tiara RegIa M O da Araújo - Sea tã a-Gerai 



COl`~~3 .~ATQ.• _7OC1A!L{

1QR TRA +~NS~RMACXO »E .EMP:RE~~~i~ , 
  M 

! w .• ! . ; ~_ 
-fl V~ 

~1FFr,;6i7~DI~ JT'ËCSOLO Gt-A FM5~3b►~~t~#.~T~1~.~LETRÔ 4;liTJM. 

ËRG . .r ~`ELFnfi DF'[•~LIVEIÏIÁ~ ìi~asilelï~õ~ ~ór, t~r:~ido 'seli :règï~ .L comuti o: 
parr:ial~dirfbens~:min,ü8l:.'cíc.Sër'riz~ba:-i'Báiüa,:;é"mpzeSíiriQ. (r?. I57.6140 43 e+pedidfl péla ~-- 
SSP1ii~tK CPF'n°' 2ô?'.Q4T385-34~ ZisirlflY(. s doniieiÌ2ado na Praça da;B'an~3eira,, 3:1: — 1° 

andar CCentro ;.ciii, fier-rinha':— 81 I. .tE}' 4  jQl]=0Oü: m12r esliiiii com §éãé:na; Praça : da 
çòmer~ ~ C_ entro S cm ' trin~~ 4Báhia, ~E~fi~~00~. inscr'itcs ̀ iu; .`-. S.á. ►.:i~.1 Bandeira,  _ ~4 . 

do. ;etadiz +dà. Bàbid; bìb MIRE <xi°:. Z9_TQ2:231.59ô, inscrito no. '. : PJ sub 7i°: 
01.7?7.86.dJ0001-.1.7~iaxcncQ,uso ita,caie;permte:g §'3ºdor ó8 da lcn ii? • 110 40612005, 
win  redà~n altera pelo art. .ÍÁ) d$ Le Complementar n° L2$20Ó8;: Ora,tiàuisfonna;selx. 
rcgi~trp EMPl;2ÇS'ÁR1O cm: SOCIEDADE ° E PitESA•RIA, uma gez 'due ndrmtiu. ~ , 
-s~tia ERt2TÍ1~.DES T.£LES DE~OL~~EIRA, br.~ifé,~r~t, •ç~àáz~sah rçg"r.`me'' e çonzuiilião 

paruü1:dç;bérìs~ natural ' de 9erïinlia —13 a, crnp_res~ri:a.,L`I.na 02918499 Ú0 expedida pela 

SSP133A e.CPF ?951j4,435$7; residente ç domicLiadona` Praça .cla:Haii éir 31 —1" 

pntíar•— C. crtrqçnt:Ssrriitha-~ Bahia. Lk.P:48?lt=0?:Qr passandb,á cánstívir:o tiliaJtit•idicp 
S£3iGiEDAI?E s r~l r~~ë~, rìgza~tsnte;:. :~elü preS e.nte .ÇO1~1TR~•1,'O. 

-• 1 ..._ .:.. - 
St~C1AG.áo.qli~i ~èsa~ag~rrt~~iiútUan~~nt~ t~ss osást~elgs: 

Clausula ;l °: E3 cnpf€aY sociái 6* :k 5Q 000;Q( inquent5 h3it:xtiws). dividi sriì.5Q:0QÕ 
(csngiÍénïn: mil) uatas; de  .1,QO, inú reº11: éãda:. ul'km8r fÓnnad poi i4 5Ó':O0pS.'ftü 

' ~ d~ s sc;rtt ~ i t í~adc ` elns {cini~ucnt~:rni1 re$is~~,ciriïí~~. utì~~t~:•P~.,,'s~:. ~ p.. ~. •~ 
~6ciÕs ctãr~tt~ sçguè~ ~~ 

:gy S~tt~IO' TFr.FS E)I.I3f~?il~ ~tt;süi7'r`.+~ë~7 5g0 ~fnrits~ e ~è~.riiils ir q'úínlìëittss) 
qüQ#ás, i'iã.~alQn áè R$ .37 t} f(fi"rinla e xiifi gõìzsheniás 1dá, opilai, 

¡ j , 
sentlo 3S;R!)Q'(rrir~ig c~ 4~ ao ~i~uo ~u ti~ór t~e I?~:35,Qt~Q1ti0. trrna,e einco ;ri.iI reais) di► 

pres~ 1 dziáb e?iàDf (dos t~,i eTg iï~a,t, txos3, na valor dc R$ 2500 _ 0( do
n211 gtriilheIItUs.3L'aÌs), nestc sfn; çm.~~oedì3 eonçntedo.'Poís. ~ 

..

n~ i1:D 1EL í~iF:lttA, Qetett :ãt~: t2:5ºÕ; dpz , ~ qu entas3: 
4uõtas, no ca1r ;(i~~R~ 1 QQ (,i~nz~ ni~ ë.,c{~iniie~ttos ~ìs~; -~•25°~ ~ capital :clue ~ : . . .  .._. . . , 
subsçi;e.vtr :eltntcg#zil1zEL neste ,ato ;;crzi:r~is?eda:cojrente,do;Pals, 

.Cluqsgbt 2v.. .Pie . tFaíi$fórcmido pre ,ein Scicieçtnde Limi€adá 4°b o norriè: 
l: .  . 

eii~pri~s~ná.l:det Il~TIIARED -- TECNàLt3GI:. E1Vi SEGURANÇA ÊLk~TitÓNiA 
:LTIYA,•cºriì,. sede -'na•Paa da Baridcìia, 31 — ls:ireø -- Centio'ëni'. S.eií'unhá — Bahia,. CEP;' 
~$:~ÒÓ~{~Q(1a.~cim:~nttz~~ç~ dGi~s i~s d~r~it~is:ë:v~ga~ès pertiriMites. 

1ºusuta ir,çiàd~, n~ nr'dt: R$ ~T5:OQ0;0ü (trints e rint:d mil reáis~!
passán consfit►rir a c•ái2ifa1do T2:npresSrio mc:neìóncidoa2nrc•lausuh anttñiòr., 

tiicìaÌ dë n-tácjuin QàmArit 's, rp;ët~al. 
dc=.intbrrpdiic.a, de esc.~il&jos; tie';L~lrccmetnsceç e de.segura?~ça:eiçtrõni~a=. ctvYço dc 
igsiálâeões o éatltpaméntds: e1N#rónieog di y'sgiltïncia: .e „segurança,, sérviçns iíe 
~telecomuniea~çõès c:.iufºrm~dca;.sc;ì:~~a-¡,1~m~11c~ifr~ramc;iítõ>~icis;sieii~:~.d~ ssgti IIça. , 

Zant nuzL. 

~• 



ï 
_`

svc~~dadç?iüGïtiut suás àtividaíi~s ~rd• ~~;de ~T~~•íd -`~ü~~sed: ifi~zõ ~, . . . 
dtu~çáo incl~tenronado: .. ~. _ 

Clausülã 6~ ; ,ú+ótés :sa ' i.i~ ç~ãitWs: •e %ridas.:á. 
ethts;'s.nf":b: ïcerisin#imgr4oJdp sPjra•'s6ci piem. fica

j~~ 

(~rsegurj~hdp3• e~ìx~',(i~~~i~ìdad4: de; 
~ .N Y.w•- 

a Wl7J ~MV. p~YM!V .

r+oindiç_ ~ ~e ~Qf . 
.dii~eftnr .d~ ~~éréisái~, :~ ~~ ~ ~° . ~;á_ venda.. 

Y 

~ormn~i~da~~e-.re~zli~.dá:$::cés~o~c~`éj►~s, àatt~l~~; oorft~~;pertin~Atés. 

" r' ~'`óìisnbnlí~adé- d~.~a~ s8ciè é restritá. ~ò 'vàlo~ ~ë süàs c~totas, ii~às ~~i~i~ula~i .. . ~ ̀~spr.~._ ._. ..-_ .__. _ .~ .. .. : . .. - ~. . ~ . 
todos respondem solidarïamente pelain'tegzalizaç~ò do capital. 

:Cliiasülà ~ uÁ itìi~tr,ao daL soçitrdáde  .~a' exercida pelos 'sqcïos: ERGI:O.TELES DE' 
~l~IqE~ ~ ~OT~E~ 7'Evb;S~ D~ ~7I1~~em conjunto ou_~separadauíçnte, ~.ism; ` " ,.,. •` " _ •_ `_ 

sociedade, ~t~d:ãdd, s ~ ;~Áde~ ~~'~ú~bms~~ ~ás~mtms~dor seni•~ aos inter s ~ ç . . ,ii 
-r- -_•... 

~e:~IIome erngne~sariat,em~fisic~esesï"rat~h$s~tó•, iirt~ëssC;~iat 9b~ ' 4~ _jr obn~àçd~ ã,é.ia 
ãtn ïse pr de ;ttuaTqúét'dós giìotistfl 'bU;~~terc:eiros.. bin u_ timo on~rar.-atr alienar bens

_ irì~ ~oveis:.droe dé';5cm~a?~iizá~ô:díi',ôatró;_.siició: ~ 

1

,C[audsutii 9' r ci• :l á`di eº.da; :cxet'cic~io ;saciàl; em. 31 ~.ãe. zemliro, os 
admini'stradore ~z~lo eon~€ j~i çad~_~ tde: suá a,dmnnistra o; pr~ íIdendo _ 

• ~._ 

elttlsora"çito nc►qnfar'zo, do liá.l'ango,p.i~rìmonzál..er ~do: balanço dé.~ r~uítãdo:: i~niômico, 
~bendQ.s,as s,ôcïos`,:riã:prepârçã~d~."s~as qú6t~, i~,s.11icr'os•oú;pordasa ür•arcí~:, 

:Çtnuszda ,l:t1~: Nás~';q trq jmë ..Sepwnf~s .?fl. t!FETIÜ3ç: .ão, oaci.~rc~o:~ sciçid, saS sõciós 
il~erar~d svbte:as~cántas e .aesïgnarig,ádrn'inistradares-quando r:o=iaso: 

.:.. 
Clausula 11". ciedad ptrideii álgUõ toIIp.U? abrir ou 
dcpétid~nr~ã, ~1é~¡àriTo $~t~~á~ :~ontràt~iali ã~i~i~dg p6r t~zdiss os sócio . . < - - 

qausni$ ~ ~ .~ soe{edad~ iser~; ~ssot` ~ ~ein idaç~~ sç. . r áonrdo cie ._..~>~.~~~ ~,-.- ~ ~ -.Pa.: - - . 
armbbs~s sóri`qs: fïi`,f~i~'dá';t~l.f~e.a.'c"_,oã~rs 1~C7'o,casó,iíefã~I~rierifo-db~qaIgtier. dos iãçios~ 
sociedade ~ será~ .d:ssolvidá,: podendo "DB CUJOS" s'er :substitwdo, por seu(s) 
herdeiro(s), u repxisentÁnte~,s~ 1cgíZ1(i's)„ "me'slr,a."nte conoáicMiïiria dó cio fe":'rnárìèsceiitë: 
Iealizar se-4..um.ba3ançø exiiaprdmárto: ria  ~tiat~; "dcx~vãriíÕ, para áp uta gdà dc líaveres: do 
,s~çio falecido, ;oc~.Io, em que jserijlpwpedida urnaLL aíteraço contrsiti$l,, oon4 óbsen,mncia 
ca;1ègË s"lae~v, cvágérité'ë;do:aiKar& ~udiGiát ou ~ iriria1 de partilha ; iNe:. a._ tu.irrize  s1Juçiiçação 
ilás -quotas e sobras de  valoEcs Anteniores, se por ventura: houver pìtimi4indo o(s) 
liërdëim( naísãc€edaide, iiqïiiiráâa,~á~~irinCáL'r.ºiiieiniãl:do osfa prds~Báiiá.. 

tJÓ •.rilestio ~~zliin~t~ sér~,rádüCi~d'Ot ëra ,outro casos em que a 
~soci&d~c b~và re`Tnçdo+Wz} séu :s óCia.. 

:dü • ©iitra; 

~:~; ~~~`•≥~ìY~~~:s 
áv~ C9KfiÉQIf,1. 

r~aa wg,usu 
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Claus Y3 : Qs admínssiradótes dr..cIaram, sQb as penas da lei que'nãn es iinp~didbs 

dc exegçér 'a adanini'stràççilò da sòciedade, por lei especial, ou em 'virtude-di :condenàçá4 

criminal; ou i por so encontrarem sob os cféì3ós`` dela, 4Q pena que Vede; ainda. que 

tem}oraãciainente, o cessa a: cargos públicos óü por crime falünentar, de prevariçaçAo; 

pe1ta ba suborntr, cancussáo peculato on contra ã economia popiilar, conta w o+ sistema 

i.innnçceiro na.ciorral; contra nonnas de defea da concorrência, contra as rerelàçaes de 

consumo, fF'publii.a ou a p7Q~riedade. 

Cluu~ulª, .L4! Fica, ele10 iâ; ãro de Sèrrinliti .- :BaIiia paia . o! exercicta e 
~urí]~prirri~~~~dïi~eitió~~çEibriga~õ~s~rsuifantesd.e~fe contrato. 

~ 

E,p8ra~taretrr.~uStas n contratadas; assinãïr.ai. ~resèn₹~i nd~ni ni°03; ( 

igual téQr è~oripc~ªrs que stirta ps ~féitos.~èg~is: 

~

eq[n~ittTBahia;. i:O:dB Dézèm~ A}ü9. 

`:.'•:`-.. ~~~:~~_ 
• -•;S~R~rIÓTF'1:F.~DI~:Óii •I~ A 

r!~;•~ L• '..~s'  ' ' •~̀.` Y~/ `~~ 

Q PS;T~; 

+~ 
r4k 

~E.4tN .EIRH~ 

s K +~M~.~ !t ►~,v., 
.! I 

trE: iorënss ííwí:in - 
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28101/26,11:02 Comprovante de Inscri{10 e de 6duaç90 Cadaatnl 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAD E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenciejunto à RFB a sua 

atualização cadastrai. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DA PESSOA JURIDICA CADASTRO NACIONAL 

xuuEAooEwscnlW 
aun566maat-º Mam¢ 

COMPROVANTE DE(NSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 

21MM1997 

NOME ESPPESAONL 
INFRARED -TECNOLOGIA EM SEDURANCA ELETROMCA LIDA 

TRuLO DO ESTASELECIMENry NOME DE FdTMW 
INFRARED 

PORTE 
ME 

NDmo E DESCRIgl.O DAATNIOADE ECANOMIGPPWCIPLL 
4751-2-01-Comfmle varejista especlallado de equipamentos eeupdmemos de InromüBu (Dispensada') 

2632-1-00-Fabricaçao de peMBdcas Iam equipamentos de Informática 
67.42-3-00-Comdrelo varejista de material elétrica (Dispensada 9 
6752-1-00 - Comércio va rejlsta especlalbado de equipamentos de talefo nta e cemunaapo (Dispensada') 
6752-9-00-Comercloverejlsta especlalbado de ekeodomãsticoe esqulpementes de Sudle e video (Dispensada') 
6757-1-00 -Comércio varejista espechilado de peças eaesssórios pana aparemos ekb,elsbtnicos para uso 
doméstico, exceto Informática e comunlcaçaa (Dispensada') 
69.11-1-02-Pmduçao de fumes pare publicidade (Dispensada 9 
all -1-98 -Atividades de produNo cinemntpgrinca, devbleos e de proynapas de taievisáo neo especificadas 
anteriormente 
6251-6-01-Deesrrvoivlmento de programes de compWdorsob encomenda (Dispensada 7 
62.01-5-02- Web dealgn (Dispensada'( 
62.11-9-00 -Tratamento de dadoe, provedores de serviço. de ap5caç90 e serviços de hospedagem na inamet 
(Dispensada •) 
62.19-4-00 -Portais, provedores de conteúdo e outroseerviçes de Infomaçae na intente! (Dispensada') 
7430-0-02- Atividades de produçaa de fotografias aéreas e eubmertaaa 
74.20b04 - Filmagem de festas  e eventos (Dispensada') 
7752-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos pare escr6ádoe (DispensadaI 
7739-0.99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais  Industrials neo especificados anteriormente, sem 
.pendor 
80.11-1-01-AOvldsdes de vlgliencta e ssgumnça privada 
8030-0.01-Atividades de monitoremento de sistemas de segurança eletrenice (Dispensada') 
e5Al-S-00-EduuHo profissional de nhvincnico 
95.11.8-00-Repenaçao e menutençso de computadores e de equipamentos periMricos (Dispensada h 

cOuoo E DESCAÇÃO OANATURE2AJYNIdG 
2061-Sociedade Empreaárb Limitada 

LOCRNLIORJRO 
PC DA BANDEIRA 

NUMERO 
21 r~ - 

GEP 
48.700-000 

BAIRRODITARO 
CENIRO 

NUN 
SERmNNA 

RIP 
BA 

ENCEREM ELEWd!O 
INFRAREDBRASIL®INFRAREDBRA30..COMSR 

mLEFaOE 
(78)3251-64231(75) e521-0002 

ElITE FEDEIUTINO RESP 4SAVELIEFRI 

6INAÇFO CAnASTRAI 
PINA 

DATA DAouuACbUOASTML 
14/1/12006 

uCT W O CE cn W CAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DA1AOAaIFUAµO EsPECMI 

rl A Ny,enae de eberL e licenças é dde2o do empreendedor que atentle rov requisiloa condºnroe na RecoNFZo CGSEMn• 51, de lide 

nrpmaebdldedequantai~am~idbdeapEapmaed 
aNnheda ao 000/11 peba en/es efderedVoe.  ná. YenM e Recede Federal quelquer 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n5 2.119, do D8 de dezembro do 2022. 

Emitido no dia 2810112020  às 11:01:55 (data e hora de Brasilia). 

E CONDIÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO g 
CONSULTARQSA1' 

!)VOLTAR 

hnpel/eoWeoes.receda.fazenda.gavbdsaMcoo/mplreva/Cnplmva_ComPrOVameaep .. 

piMPRIMIR ~ 

Página: Ill 

1/3 



29/0126,11:02  Cempmvanledelnecdç9oedeSlWaçfoCBdaebal 

A NFU agradece a sua visita. Pam Informações sobre paltica de privaddade e uso, ç]gup aqui. 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Paa5528 8550 DOTO  CNPJ Consultas CNP.) gstoRStico@ Parceiros

hepa//aoNmea.maas.Taxentla.gov.br/aen5we/rnpgeva/Cnplmva_CompmvaNeaºp 

Servicos CNP 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INFRARED - TECNOLOGIA EM SEGURANCA ELETRONICA LTDA 

CN PJ: 01.727.865/0001-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do (Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda na 

i 

vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Í 
Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de en e federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 2/10/2014. 

Emitida às 11:02:58 do dia 01/10/2025 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 30/0312026. 

Código de controle da certidão: 117F.B4EA.0312.6535 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 29/12/2025 11:07 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°; 20256480894 

RAZÃO SOCIAL 

INFRARED -TECNOLOGIA EMSEGURANCAELETRONIC 

INSCRIÇAO ESTADUAL 

052.067.686 

CNPJ 

01.727.865/0001-17 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. { 

Emitida em 29/12/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados à 
emissão. 

partir da data de sua 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIP 

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I RelCertidaoNegativ a. rpt 



28/01/26, 10:47 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

Certificado de Regularidade do FGTS -

CRF 

Inscrição: 01.727.865/0001-17 

Razão Social: INFRARED -TECNOLOGIA EM SEGORANCA ELETRONICA LIDA 

Endereço: PRA DA BANDEIRA 31/ CENTRO / SERRINNA / BA! 48700-000 

A Caixa Econõmlca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se 
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisque 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com 

Validade:26/01/2026 a 24/02/2026 

Certificação Número: 2026012621520665155668 

Informação obtida em 28/01/2026 10:47:30 

débitos 
o FGTS. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a v rificação 
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https://consuita-crtcaixa.gov br/consultacrf/pages/consultaEmpregadocjsf 1/1 



(MATRIZ E FILIAIS), 

NÃO CONSTA como inadimplente 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com 

das Leis do Trabalho, 

13.467/2017, e no Ato 

Os dados constantes desta 

Tribunais do Trabalho. 

Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INFRARED - TECNOLOGIA EM SEGURANCA ELETRONICA 

FILIAIS) 

CNPJ: 01.727.865/0001-17 

Certidão n°: 70718649/2025 

Expedição: 19/11/2025, às 10:03:37 

Validade: 18/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, 

de sua expedição. 

LTDA (MATRIZ E 

contados da data 

Certifica-se que INFRARED - TECNOLOGIA EM SEGURANCAj ELETRONICA LTDA 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° O1 727.865/0001-17, 

no Banco Nacionalt de Devedores 

base nos arts. 642-A e 883-A a Consolidação 

acrescentados pelas Leis ns.1 12.440/2011 e 

01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Certidão são de responsabilidade dos 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndtatst.jus.br 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 01090719E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 28/01/2026, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: INFRARED - TECNOLOGIA EM SEGURANCA ELETRONICA LTDA 
CN PJ: 01.727.865/0001-17 
Endereço: PC DA BANDEIRA, 31, CENTRO, SERRINHA-BA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudic ai, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possu conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, quarta-feira, 28 de aneiro de 2026 

1 



DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA 
CÔNDIÇÃO DE 

APRENDIZ 

A INFRARED TECNOLOGIA EM SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA, ïns9ita no CNP! 

sob. n2 01.727.865f0001-17, por intermédio de seu representante legal, S 1 Sérgio Teles 

de Óliveira, portador da Carteira de Identidade nº 157634043 Orgão Expedidor 

5SPf BA. e do CPF nº 262047385-34, DECLARA, para fins de 'cumprimento do disposto 

no. inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso•óa insalubre e que não en prega menor 

de 16 (dezesseis) anos, salvo maior.' de 14 (quatorze) anos, na condição de menor. 

aprendiz 

Serrinha, 28 de Janeiro de 2026. 

Sérgio Teles.de Oliveira 

Carteira de Identidadé nº 157.6340-43 

CPF nº 262047385-34 

{ 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Serrinlia/BA, 26 de janeiro de2026. 

Da: Agente de Contratação 

Para: Procuradoria Jurídica. 

Assunto: PEDIDO DE PARECER JURIDICO FINAL. 

Processo Administrativo: 010/2026 

Em conformidade com o artigo 72, III da Lei n° 14.133/21, solicito a emissão de parecer jurídico final 

para que seja demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos para os CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO, 

ATUALIZAÇÃO E SEGURANÇA DO PORTAL LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA — BA, através de dispensa de licitação, prevista no inciso II do artigo 75 da mencionada lei. 

Segue, em anexo, todo Processo de Dispensa de Licitação contendo: 

• Documento de Formalização de Despesas - DFD; 

• Solicitação de despesa da Secretaria Requisitante; 

• Mapa comparativo de preços; 

• Termo de Referência; 

• Adequação Orçamentária; 

• Minuta do Termo de Dispensa e Contrato 

• Aviso de Contratação Direta. 

Segue também a documentação de habilitação da empresa que ofereceu a proposta mais vantagosa para 

a devida apreciação. 

Na hipótese, sendo o parecer jurídico favorável pela contratação, requisitamos a remessa do presente para 

a autoridade competente, para a devida ratificação, homologação e confecção do contrato e posterior publicação. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus Sinceros votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

ria ' i a Souza 

nte de Contratação 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel. : 75.3261 2315 1 7930 —
fNP. I 13 347 4f1Alnn(11-q7 E-mil' rmsprrinhanhntmail mm 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Serrinha/BA, 29 de janeiro de2026. 

Da: Agente de Contratação 

Para: Procuradoria Jurídica. 

Assunto: PEDIDO DE PARECER JURIDICO FINAL. 

Processo Administrativo: 010/2026 

Em conformidade com o artigo 72, III da Lei n° 14.133/21, solicito a emissão de parecer jurídico final 

para que seja demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos para os CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO, 

ATUALIZAÇÃO E SEGURANÇA DO PORTAL LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA — BA, através de dispensa de licitação, prevista no inciso II do artigo 75 da mencionada lei. 

Segue, em anexo, todo Processo de Dispensa de Licitação contendo: 

• Documento de Formalização de Despesas - DFD; 

• Solicitação de despesa da Secretaria Requisitante; 

• Mapa comparativo de preços; 

• Termo de Referência; 

• Adequação Orçamentária; 

• Minuta do Termo de Dispensa e Contrato 

• Aviso de Contratação Direta. 

Segue também a documentação de habilitação da empresa que ofereceu a proposta mais vantagosa para 

a devida apreciação. 

Na hipótese, sendo o parecer jurídico favorável pela contratação, requisitamos a remessa do presente para 

a autoridade competente, para a devida ratificação, homologação e confecção do contrato e posterior publicação. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus Sinceros votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

n e 'e Contratação 
a 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
NP.I 1 X47 40A10001-47 P-mail r. msPrrinha(ahhntmail mm 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N ° 002/2026 

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, DA LEI N. . 14.133/2021. VALOR 
INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS. CABIMENTO. PELA LEGALIDADE DO 
PROCEDIMENTO. 
- É dispensável a realização de licitaçãó na forma do art. 75, 

II, da Lei n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais normas 

aplicáveis. 

- Tendo a contratação atendido aos requisitos de validade e 

aos preços regulares de mercado, é possível sua celebração na 

forma apresentada. 

Trata-se de procedimento de processo administ¡ativo que visa a 

contratação direta, que visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E SEGURANÇA DO PORTAL 

LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA, por meio de Dispensa de 

Licitação, fundamentada no art. 75 da Lei n°. 14.133/2021, no Decreto Legislativo 

n° 001/2025 de 13 de janeiro de 2025, que regulamenta a Lei 

I 

14.133, de 1° de 

abril de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, da Câmara 

Municipal de Vereadores de Serrinha/BA, Estado da Bahia, bem como, no Decreto 

12.807/2025, de 30 de dezembro de 2025, que atualiza os valores para dispensa de 

licitação.

Em parecer anterior, já foram analisados os seguintes documentos: 

a) DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

b) ESTIMATIVA DA DESPESA 

c) COTAÇÕES DE PREÇOS , 

d) AUTORIZAÇÃO 

e) TERMO DE REFERÊNCIA 

f) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

g) MINUTA DE TERMO DE DISPENSA 

h) MINUTA DO CONTRATO 

Além dos documentos acima referentes ao objeto desta análise, tive 

acesso à portaria de designação do agente de contratação e equipe de apoio; 

Em parecer inicial, opinou-se favoravelmente para rosseguimento do 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 —

r.NP.I 13 347 40A/(tttt11-97 F-mail rmserrinhanhntmail rnm 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

presente processo de dispensa; 

É o relatório. 

O controle prévio de legalidade se dá em funçáo do exercício da 

competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, 

os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, 

conveniência e oportunidade. 

ercadológica ou de 

É importante destacar que a presente dispensa de[licitação será nos 

termos da Lei n° 14.133/21. A submissão das dispensas de licitações, na Lei 

14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, §1°, inciso I e 

II c/c o artigo 72, inciso III, que assim dispõem: 

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo 

licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico 

da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação. 

§1° - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios 

objetivos prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 

todos os elementos indispensáveis à contratação e com 

exposição dos pressupostos de fato e de' direito levados em 

consideração na análise jurídica". 

"Art. 72. O processo de contratação diretla, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 

ser instruído com os seguintes documentos: 
i 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 

que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos". 

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a 

conformidade do procedimento, com as disposições fixadas ) na nova Lei de 

licitações, em especial no que tange a possibilidade legal de contratação direta 

dos serviços, tendo por fundamento o artigo 75, inciso II, da Li n° 14.133/2021. 

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n . 14.133/21, com 

atualização de valores dada pelo n° 12.807/2025, de 30 de dezembro de 2025, a 

licitação será dispensável quando a aquisição envolva o emprego de recursos 

inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatroce¡tos e noventa e 

dois reais e onze centavos), no caso de outros serviços e compras, assim nos 

moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 —

CNP.I 13 347 40R/00(11-97 F-mail croserrinha(nhhntmail r•.nm 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Sabe-se que cabe ao administrador faze 

concreto, com relação ao custo-benefício desse procedimento, 

o princípio da eficiência e o interesse público que a 

proporciona. 

i a análise do caso 
Ì 
levando-se em conta 

(contratação direta 

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se 

necessária a formalização de um procedimento que culmine na 

mais vantajosa e celebração do contrato. 

eleção da proposta 

Assim, a contratação direta dever¡ ser precedida, 

preferencialmente, da divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio 

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, hom a especificação 

do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 

de eventuais interessados, devendo ¡¡er selecionada a 

vantajosa, conforme disposto no §2° do art. 75 Ia Lei n 14.133/21. 

dias úteis foi devidamente atendido. 

propostas adicionais 

proposta mais 

Nota-se que o prazo de (três) 

De tal modo, a dispensa de licitação deve ser precedida de 

um processo com estrita observância dos princípios que norteilám a Administração 

Pública, de modo que seja contratada a proposta mais vantajosa ao Poder Público. 

Assim, após a publicação do aviso de interesse da 

administração pública em contratação direta do objeto deste procedimento, a Agente 

de Contratação e sua equipe buscou selecionar a melhor prop¡sta possível com 

observância no princípio da isonomia, portanto a contratação foi ao melhor 

possível, nas circunstâncias existente e identificadas 

competente, conforme se vê acerca de condições do mercado e 

particular escolhido. 

Após a análise das propostas e da 

pela autoridade 

a capacitação do 

documentação de 

habilitação solicitada a empresa detentora da melhor proposlia, foi declarada 

habilitada e vencedora do certame, a Empresa INFRARED TECNOLOGIA EM SEGURANÇA 

ELETRÔNICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.727.865/0001-17, 

55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos reais). 

o valor de R$ R$ 

~ 

Urge destacar, que o "ato que autoriza a c ntratação direta 

ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição 

~f 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Sérrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.23 15 / 7930 —
CNP.1 13 247 4nó/0001-97 F-mail rmsarrinhanhntmail rnm 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

do público em sítio eletrônico oficial", nos 

72 do Novo Estatuto Licitatório. 

moldes do parágrafo único do art. 

Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as 

exigências previstas na legislação atinente. 

3. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, OPINO no sentido de que jestão presentes os 

pressupostos de regularidade jurídica do presente certame licitatório, ressalvado 

o juízo de mérito da administração e os aspectos técnicos ~I financeiros, que 

escapam da análise jurídica; OPINANDO pela homologação do prisente certame, na 

forma do art. 75, II, da lei de licitações c/c as regulame 4tações do decreto 

federal n.° 12.807/2025, assim como por entender cumpridall as formalidades 

I 
administrativas e demais requisitos do art. 72, da lei n.° 14.133/2021; 

RECOMENDA-SE ainda, a atualização dhp s certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista que vierem a sair da validalde no decorrer do 

processo, até a data de assinatura do respectivo contrato, (seguindo a mesma 

recomendação para fins dos pagamentos. 

É o Parecer, SMJ. 

Serrinha/BA, 29 de janeiro de2026. 

a nr ei divieso 

Pro urador Jurídico 

AB/BA 18.349 

ssessor Juridico 

OAB/BA n 42.056 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.235 /7930 —
rNP.I 13 347 4nAln ín1-q7 F-mail• rmcarrinhanhntmail rnm 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

RAZÃO DA ESCOLHA E PREÇO 

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: 

Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO, 

ATUALIZAÇÃO E SEGURANÇA DO PORTAL LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA - BA. 

H- JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 

No tocante às contratações diretas, este departamento processa as informações constante nos autos, instruindo e 

selecionando a proposta pretendida de acordo com as determinações, informações e documentação fornecida 

pelas unidades administrativas detentoras do conhecimento fático e técnico das necessidades do Órgão, quais 

foram demonstrados no documento de formalização da demanda 

III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Apos analise dos documentos de planejamento (DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA, 

TERMO DE REFERENCIA e TERMO DE DISPENSA), bem como documentos relativos a sessão de 

dispensa eletrónica, a empresa INFRARED TECNOLOGIA EM SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 01.727.865/0001-17, apresentou proposta abaixo do valor estimado para contratação, 

bem como apresentou a melhor proposta dentre as empresas que apresentaram as cotações e/ou manifestaram a 

intenção de participação com encaminhamento de suas propostas por e-mail ou entregues presencialmente 

A proposta e os documentos apresentados atendem ao quanto exigido para a contratação direta. 

Assim a empresa INFRARED TECNOLOGIA EM SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o n° 01.727.865/0001-17, está apta a ser contratada para o fornecimento pretendido no certame. 

IV -DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO. 

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aferi-lo 

está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o termode referência, de acordo com a Lei 14.133/2021. 

No caso em questão verificamos que os valores se mostram compatíveis com o estimado pelo município, estando 

até mesmo abaixo do que foi estimado. 

V - DA ESCOLHA 

A empresa INFRARED TECNOLOGIA EM SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o n° 01.727.865/0001-17, apresentou menor valor dentre as demais concorrentes, apresentando os valores mais 

vantajosos para a administração, restando frutífero o aviso de contratação direta e o procedimento de dispensa 

eletrónica, sendo assim a empresa escolhida neste processo para sacramentar a contratação foi o INFRARED 

TECNOLOGIA EM SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.727.865/0001-17 

Serrinha/BA, 29 de janeiro de2026. 

Karla' ila e 1 «'eira Sou a 

Ag me de ontratação 

Av. Manoel Novais. N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel. : 75.3261.2315 / 7930 —
('NP.I.1 47 4f1F/flflfll-Q7 F-mail' r.msPrrinhanhntmail mm 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO IL LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÁ PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E 

SEGURANÇA DO PORTAL LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINIIA — BA. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal, no uso sua atribuições que 

lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021, 

e considerando toda documentação que consta nos autos do processo &lministrativo n° 

012/2026, Dispensa n° 002/2026, em especial, o parecer técnico e juríáico, autorizo a 

contratação da empresa INFRARED TECNOLOGIA EM SEGURANÇA ELETRÔNICA 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° CNPJ n° 01.727.865/0001-17, estabelecidalna PRAÇA DA 

BANDEIRA, 31, CENTRO SERRINHA BA, para a CONTRATAÇÃO jDE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, 

MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E SEGURANÇA DO PORTAL LEGISLATIVO DA 

CÃMARA MUNICIPAL DE SERRINHA — BA, no valor global dé RS 55.200,00 

(cinquenta e cinco mil e duzentos reais), com fundamento no art. 75, inciso II da Lei Federal 
nO 14.133/2021. 

Serrinha/BA, 29 de janeiro de 2026. 

AlexandreWma Araí,jo Júnior 
Presidente da Câmar Municipal 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261' 

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

.2315/7930 - 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ATO RATIFICATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2026 I, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E 
SEGURANÇA DO PORTAL LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA - BA. 

Y 
Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições: RECONHECE e RATIFICA a situação de dispensa de licitação 

no presente processo, em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação 

e Equipe de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em consequência 

fica a empresa INFRARED TECNOLOGIA EM SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° CNPJ n° 01.727.865/0001-17, estabelecida na PRAÇA DA 
BANDEIRA, 31, CENTRO SERRINHA BA, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, 
MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E SEGURANÇA DO PORTAL LEGISLATIVO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA, RS 55.200,00 (cinquend e cinco mil e 

duzentos reais). II 

Serrinha/BA, 29 de janeiro de 2026. 

AleaandreLima Ar újo Júnior 

Presidente da Câma a Municipal 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 -

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2026I~ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.133/21

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E 

SEGURANÇA DO PORTAL LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA — BA. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Serrh ha, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei 

14.133/2021, Art. 75, II e alterações posteriores, com base nas informações constantes do 

Processo Administrativo n° 012/2026, referente a dispensa de licitação n° 002/2026, 

ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento licitatório e, em consequênciá, visto que após 

análise da documentação do processo, convoca-se a empresa INFRARED TECNOLOGIA 

EM SEGURANÇA ELETRONICA LTDA, inscrita no CNPJ sob 4 n° CNPJ n° 

01.727.865/0001-17, estabelecida na PRAÇA DA BANDEIRA, 31, CENTRO SERRINHA 

BA, para a assinatura de contrato tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, 

MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E SEGURANÇA DO PORTAL LEGISLATIVO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINIIA — BA no valor global de RS 55.200,00 (cinquenta 

e cinco mil e duzentos reais). I 

Serrinha/BA, 29 de janeiro de 2026. 

AlexamSif imã~raújo Júnior 

Presidente da Câ ara Municipal 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 -

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

i 
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Serrinha 
Diáfiõ Ou ST de.. 

LEGISLATIVO 
Sexta-feira 
30 de Janeiro de 2020 
19 -Ano li -N°80 

—_--, Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA! 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N°14.133/21

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÁ1O E 

SEGURANÇA DO PORTAL LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICWAai DE 

SERRINHA—BA. I 

Alexandra Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal, no uso suas atribuiçõ I que 

lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021, 

e considerando toda documentação que consta nos autos do processo administrativo n° 

012/2026, Dispensa n° 0022026, em especial, o parecer técnico e jurídico, autorizo a 

contratação da empresa INFRARED TECNOLOGIA EM SEGURANÇA ELETRÔNICA 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° CNPJ n°01.727.865/0001-17, estabelecida na PRAÇA DA 

BANDEIRA, 31, CENTRO SERRINHA BA, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, 

MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E SEGURANÇA DO PORTAL LEGISLATIVOiDA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINIL4 — BA, ao valor global do 11$ 55.200,00 

(cinquenta e cinco mil e duzentos reais), com fundamento no art. 75, inciso 11 da Lei Federal 

n°14.133/2021. 

serrinha/BA, 29 de janeiro de 2026. 

Alexandra Lima Arndf o Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croseninha@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJDFNUUXRTDBOUVFQICYIRJ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Serrinha 
Sexta-feira 
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I 
Dlâr1U Ofidial ÇÍ0 

LEGISLATIVO 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ATO RATIFICATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°012/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO 11, LEI FEDERAL N° 14.133/21

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E 

SEGURANÇA DO PORTAL LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA — BA. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Comam Municipal de Serrinha, Estado da BII a, 

no uso de suas atribuições: RECONHECE e RATIFICA a situação de dispensa de licitáção 

no presente processo, em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratáção 

e Equipe de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Juridica. Em consequência 

fica a empresa INFRARED TECNOLOGIA EM SEGURANÇA ELETRÔNICA LIDA, 

inscrita no CNPJ sob o n° CNPJ n° 01.727.865/0001-17, estabelecida na PRAÇA ,,DA 

BANDEIRA, 31, CENTRO SERRINHA BA, pam a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, 

MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E SEGURANÇA DO PORTAL LEGISLATIVOIDA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA — BA, RS 55.200,00 (cinquenta e cinco mal e 

duzentos reais).

Serrinha/BA, 29 de janeiro de 2026. 

Alexandre Lima Araújo Júnior 
Presidente da Clmara Municipal 

I 

Av. Manoel•Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930-

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croseninha@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJDFNUUXRTDBOUVFQKYIRJ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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30 de Janeiro de 2026 
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Serrinha 
Diáriti'OHdal ilò. 

LEGISLATIVO 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N°14.133/21 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E 
SEGURANÇA DO PORTAL LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA — BA. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Cãmara Municipal de Serrinha, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei 
14.133/2021, Art. 75, R e alterações posteriores, com base nas informações constantes do 
Processo Administrativo n° 012'2026. referente a dispensa de licitação n° 002/2026, 
ADJUDICO E HOMOLOGA o procedimento licitatório e, em consequência, visto que após 
análise da documentação do precesso, convoca-se a empresa INFRARED TECNOLOGIA 
EM SEGURANÇA ELETRÔNICA LIDA, inscrita no CNN sob o n° CNPJ a° 
01.727.865/0001-17, estabelecida na PRAÇA DA BANDEIRA, 31, CENTRO SERR NHA 
BA, para a assinatura dc contrato tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, 
MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E SEGURANÇA DO PORTAL LEGISLATIVO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SEIÚUNJIA —BA no valor global de RS 55200,00 (clnqúenta 
e cinco mil e duzentos reais). 

Serrinha/BA, 29 de janeiro de 2026. 

Alenedre Lime Amúja Júnior 
Presidente da Câtiisra Municipal 

Av. Manoel Novais, N° 735,Cenfro;Serrinha, Bahia. CEP: 48:700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930—
CNPJ:13.347.406/0001-97`£-mail: croserrinha@hotmaii.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJDFNUUXRTDBOUVFQKYIRJ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

CONTRATO Nº. 012/2026 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E 
INFRARED TECNOLOGIA EM SEGURANÇA ELETRÔNICA 

LTDA NA FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 
MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA - BAHIA, CEP: 48.700-000, neste ato 

representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no CPF 

nº. 998.543.095-68, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 

VAQUEJADA, SERRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, INFRARED 
TECNOLOGIA EM SEGURANÇA ELETRÔNICA LIDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.727.865/0001-
17, estabelecida na PRAÇA DA BANDEIRA, 31, CENTRO SERRINHA BA, CEP: 48.700-000, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr . EROTILDES TELES DE 
OLIVEIRA, portador(a) do CPF nº 295.174.435-87, residente e domiciliada na Praça da Bandeira, 

31, Centro, Serrinha/BA, CEP: 48.700-000, estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, em conformidade com a Lei nº 14.133/21 e Decreto Legislativo nº 001/2025 de 13 

de janeiro de 2025 e condições estabelecidas na DISPENSA Nº 002/2026, e consoante às cláusulas 

e condições que se enunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO (art. 92,1 e II) 

1.1 Contratação de empresa especializada para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E 
SEGURANÇA DO PORTAL LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA. 

1.2 A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no Termo de 

referência e no Aviso de Dispensa de Licitação e demais anexos, que fazem parte integrante deste 

instrumento, independente de transcrição. 

ÇULAÇ34 . LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (art. 92,11 e 111) ,

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2026 o qual originou o 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 cuja Proposta faz parte deste instrumento, 

que independente de transcrição integra este instrumento. 

PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO (art. 92,1V) 

3.1 0 presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço parcelado de acordo com 

a necessidade da administração, conforme proposta apresentado pela Contratada, constante dos 

autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2026, que independente de transição integra este 

instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS, DATA-
BASE E PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, OS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES E A DO EFETIVO 
PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 

CNP1:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

4.1 0 presente contrato tem valor global de R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos 

reais), sendo em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais) 

4.1.1 0 pagamento será realizado de forma parcelada, mediante apresentação de NF, posterior a 

prestação dos serviços. 

4.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.1.3 0 pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

4.2 PRAZO DE PAGAMENTO 

4.2.1 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

fornecimento das mercadorias, bem como o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, considerando o Art. 

137, §2º, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

4.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.3.2 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) 0 prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) 0 período respectivo de execução do contrato; 

e) 0 valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

4.3.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada com a apresentação da documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021. 

4.3.5 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

4.3.6 Constatando-se, alguma situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.23 15 / 7930 

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

4.3.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

4.3.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

4.3.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

4.3.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

4.3.10.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.3.11 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficar condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLAUSULA QUINTA,- D0 PRAZO (art, 92, VII 

5.1 O presente instrumento de Contrato terá VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 

ASSINATURA ATÉ 31/12/2026. 

5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo a 

ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, assim 

como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos do artigo 

107, da Lei nº 14.133/2021 

~ 

ÁRI . 

6.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE 

OAM .• , ELEMENTO DÉ DESPÉSA  ..;, 
FONTE DE 

RECURSO 

L500.0000 5301- CAMARA 

MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO 

DOS SERVIÇOS DA CAMARA 

339 ogia - Serviços de 

Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica  

CLÁUSULA SÉTIMA -OBRIGAÇÕES  DO CONTRATt1NTB aiL 92, X, XI e XIV) 

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.1.1 Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados; 

7.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto; 

7.1.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

7.1.4 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 
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7.1.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

observadas; 

7.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços fornecidos em desacordo com as 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º do 

artigo 140 da Lei nº 14.133/2021; 

7.1. Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e eventual rescisão contratual; 

7.1.8 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

8.1. São obrigações do Contratado: 

8.1.1 Efetuar a entrega dos produtos e/ou serviços, de acordo com as condições e prazos 

propostos, e demais especificações constantes neste Termo de Referência. 

8.1.2 Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 

8.1.3 Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto 

em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para 

entrega ou em prazo específico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo de 

Referência ou pelo fiscal do contrato; 

8.1.4 Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente 

identificados com crachá subscrito pela Contratada; 

8.1.5 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na contratação; 

8.1.6 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas 

específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

8.1.7 Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a 

execução contratual; 

8.1.8 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do 

objeto desta contratação; 

8.1.9 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do 

objeto; 

8.1.10 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

8.1.11 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, 

observado o disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, servindo como base de cálculo para as 

alterações os preços unitários constantes na proposta vencedora; 

8.1.12 Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a 

Contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
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8.1.13 Responsabilizar-se por quaisquer muitas, indenizações ou despesas impostas à 

Contratada pela Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 

observado na execução do contrato; 

8.1.14 Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos 

diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia 

contratual, se houver, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia 

defesa; 

8.1 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a Contratante, sem 

prévia e expressa anuência. 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

Ill. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

IV. Multa: 

a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso 
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haja, até o máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido 

de compras emitido pelo setor competente; 

b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

9.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capuz e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

W EXTINÇÃO.

10.1 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

10.2 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

cl~Us~≥~ ~~c>~~ ~~1+~~~~+~Sa~~~ ~?~issos~~t,, ~2. Uø 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — 'rERAÇÕES  

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

12.2 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA — FORO (art. 92, §1º) 

13.1 As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha/BA, como único competente 

para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com 

renúncia expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
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13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA, 29 de janeiro de 2026. 

t r Ale' 
1 

Júnior 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

INFRARED TECNOLOGIA EM SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA 

EROTILDES TELES DE OLIVEIRA 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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CONTRATO Nº. 012/2026 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE Si 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL. DE SF.RRTNHA-BA E 
INFRARED TECNOLOGIA EM SEGURANÇA ELETRÔNICA 
LTDA NA FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 
MANOEL NOVAIS, NQ 735, CENTRO, SERRINHA — BAHIA, CEP: 48.700-000, neste ato 
representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no CPF 
nº. 998.543.095-68, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 
VAQUEJADA, SERRINHA/I3A, doravante denominada CONTRATANTE, e da nutro lado, INFRARED 
TECNOLOGIA EM SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.727.865/0001-
17, estabelecida na PRAÇA DA BANDEIRA, 31, CENTRO SERRINHA BA, CEP: 48.700-000, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr. EROTILDES TELES DE 
OLIVEIRA, portador(a) do CPF n° 295.174.435-87, residente e domiciliada na Praça da Bandeira, 
31, Centro, Serrinha/BA, CEP: 48.700-D00, estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, em conformidade com a Lei nº 14.133/21 e Decreto Legislativo nº 001/2025 de 13 
de janeiro de 2025 e condições estabelecidas na DISPENSA N 002/2026, e consoante às cláusulas 
e condições que se enunciam a seguir: 

1.1 Contratação de empresa especializada para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E 
SEGURANÇA DO PORTAL LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA — BA. 

1.2 A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no Termo de 
referência e no Aviso de Dispensa de Licitação e demais anexos, que fazem parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição. 

2,1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2026 o qual originou o 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ng 002/2026 cuja Proposta faz parte deste instrumento, 
que independente de transcrição integra este instrumento. 
PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federai 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos. 

'CITUSÚL~ITERGEIRA,-~REGIMEDE':IiKECU OSarC~'92~;IV1 ~ãL ~~ .t.  ̀ "``` . 

3,1 0 presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço parcelado de acordo com 
a necessidade da administração, conforme proposta apresentado pela Contratada, constante dos 
autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 012/2026, que independente de transição integra este 
instrumento. 

~*A'IiÓOPRBçO E A.' S;-CONTSTÇÕE.SSQ. EN7'0,"iOS CRI1RIf0S~iTh., 
IDADE DO REAJUSTAMHNTO DF pi , OS CRITI?RIOS DF.. ATUALiZAÇÃ( 
'RE;A DATA DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇOiüS I: .A DO EFïTIV,Ò 
92. V e VIl
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4.1 0 presente contrato tem valor global de R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos 

reais), sendo em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos 1 ais) 

4.1.1 0 pagamento será realizado de forma parcélada, mediante apresentação de NP, posterior a 

prestação dos serviços. 

4.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. II 
4.13 0 pagamento será realizado 

corrente indicados pelo contratado. 

42 PRAZO DE PAGAMENTO 

4.2.1 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

fornecimento das mercadorias, bem como o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, considerando o Art. 

137, §2°, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.2 Considera-se acorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

4.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do abjeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.3.2 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) 0 prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) 0 período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

I) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância qu impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

4.3.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada com a apresentação da documentação mencionada no art1168 da Lei 

n°14.133/2021. 

43.5 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiremsil 

4.3.6 Constatandó-se, alguma situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual p~éríodo, a 

critério do contratante. i 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 

CNPI:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com ~ 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJDFNUUXRTDBOUVFQKYI RJ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

I 



'Sexta-feira 
30 de Janeiro de 2026 
11 -Ano II -N°89 Serrinha 

Diazio O6dial do 
LEGISLATIVO 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

4.3.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
4.3.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
4.3.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
4.3.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
4.3.10.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.3.11 0 contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123; de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficar condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.1 O presente instrumento de Contrato terá VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ 31/12/2026. 
5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo a 
ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, assim 
como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos do artigo 
107, da Lei n°14.133/2021 

U" I 

6.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

-Serviços de 5301-CÂMARA 01.031.0011.2001-MANUTENÇÃO 
MUNICIPAL DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

Tecn33 ologia
r di

Comunicação - Pessoa Iuridica 
omunic ça da essa 

Jurídica
1.500.0000 

7.1 São obrigações dc Contratante: 
7.1.1 
7.1.2 

L't 

Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados; 
Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto; 

7.1.3 Acompanharrfisralizare avaliar o.cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 
7.1.4 Verificar tninuciosarnente, no prazo fixado; a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 
provisoriamente 'cdm as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos ` 

Av. Manoel Novais. N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700.000. Tel.i 753261.2315 /7930 
CNPl:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hounail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL. RJDFNL UXRTDBOUVFOKYIRJ 

Esfd edição. enëdnlrï-se nó site oficiá) deste ente. 



Sexta-leira 
30 de Janeiro de 2026 
12 -Ano II -N°89 

Serrinha 
Diüio .Oficiál áo 

LEGISLATIVO 

Estado da Bahia 
GAMARA MUNICIPAL DE SÉRRINHA 

7.1.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

observadas; . 

7.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços fornecidos em desacordo com as 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 12 do 

artigo 140 da Lei nº 14.133/2021; 

7.1. Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, 

para que seja substituído, reparada ou corrigida, sem prejuízo da aplicação ,das sanções 

administrativas cabíveis e eventual rescisão contratual; 

7.1.8 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

Ï! ~ é:. te~a • ee : s,. ' . 

8.1. São obrigações do Contratado: 

8.1.1 Efetuar a entrega dos produtos e/ou serviços, de acordo com as condições e prazos 

propostos, e demais especificações constantes neste Termo de Referência. 

8.1.2 Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 

8.1.3 Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualgder produto 

em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para 

entrega ou em praza específico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo de 

Referência ou pelo fiscal do contrato; 

8.1.4 Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente 

identificados com crachá subscrito pela Contratada; 

8.1.5 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na contratação; 

8.1.6 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas 

específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para~Iaprendiz; 

8.1.7 Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a 

execução contratual; 

8.1.8 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do 

objeto desta contratação; 

8.1.9 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do 

objeto; 

8.1.10 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no'endereço, 

conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

8.1.11 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressõês que se 

fizerem necessários, de até 25%º (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, 

observado o disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, servindo como base de cálculo para as 

alterações os preços unitários constantes na proposta vencedora; 

8.1.12 Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a 

Contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
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8.1.13 Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou. despesas impostas à 

Contratada pela Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 

observado na execução do contrato; 

8.1.14 Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos 

diretamente das fathras pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou ~~da garantia 

contratual, se houver, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia 

defesa; 

8.1 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a Contratante, sem 

prévia e expressa anuência. 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14,133, de 2021,0 Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial da contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

I) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

I) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n°12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, C, d, e; f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 1S6, §5º, da Lei); I.

IV. Multa: 

a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso 
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haja, até o máximo de 30% (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido 
de compras emitido pelo setor competente; 
b) 0 atraso superior a 15 (quinze] dias autoriza a Administração a promover a rescisão cio 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

9.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

iJS1IIy4 A>úCIMA `DÀ°EXTTNçAO'f~UN7~l~'l~I~, fãrtz~2~CIX1 ~ .~, ; 

10.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
10.2 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) Picará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

I ÁUSULA 17ÊCIMA   _ ___2 :1i 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n 14.133, dc 2021. 
12.2 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco porcento] do valor inicial 
atualizado do contrato. 
12.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de ter noaditivo, na forma dó art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1 As partes contratantes elegem u Poro do Municfpio de Serrinha/BA, como único competente 
para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com 
renúncia expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §10 da Lei nº 14.133/21, 
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13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de Ido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA, 26 de janeiro de 2026. 

TESTEMUNHAS 

Nome: 

CPF: 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

INFRARED TECNOLOGIA EM SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA 

EROTILDES TELES DE OLIVEIRA 
CONTRATADO 

Nome: 
CPF: 
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